
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone:(82)3315-3055 - Fax:(82)3315-3085

OFICIO N° 27/2015 Maceió, 26 de janeiro de 2015.

\

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta /  \

Senhor Presidente,'̂  !
/■  !■

Pelo presente/atendendo I determinação constante da Lei Estadual .n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.s para registro do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 153/2013, celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA MEYER COMÉRCIO E SERVIÇOS I t d A, que tem como objeto 
prorrogar o prazo de vigência-estabelecido na Ciáusuia Quinta do Contrato original por mais 12 
(doze) meses, a contar de Ó3 demovembro de 2014 até'03 de novembro de 2015.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicàda'no Diário Oficial do Estado em edição de 8 de

\

janeiro de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que întegra o Protocolo n° 12338/2014 -  CA
SAL - C.I N° 002/2014 -  UNBL -  FIs.íOl a 44.

(

Atenciosamente,'
( /

Eng° WILDE CLE
Diretor Presidente
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Casal
C Ò M U N IC A Ç Ã O  IN T E R N A  -  C .  1.

N°002/2014
Protocolo

1 12338/14

Origem; Destino: Data de emissão;
SUPCOMP GESUP 30.09.2014

Senhor Gerente,

Como gestor do CONTRATO N® 153/2013, celebrado entre a contratante Companhia de Sa

neamento de Alagoas -  CASAL e a contratada empresa MEYER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, ins- 

v‘,ri;a sob CNPJ de n̂  01.199.9^1/0001-23, cujo objeto é a locação de 06 (seis) multifuncionais mo-: 

nocromática para produção dè cópias e impressão com tecnologia digital, as quais estão locadas 

nas seguintes unidades: ASJUR| ASCOM, CPL, D.P, SULOS e UNJA.

C cnntrat|> em tela tem seu vencimento previsto para o próximo dia 01 de novembro de 

21)14, e tendo em vista a necessidade destes serviços SOLICITAMOS AUTORIZAÇÃO PARA a pror

rogação do prazo por mais 12 meses, assim como, o acréscimo de valor, previsto no contrato 

dáusula SEXTA, para mais UMA MÁQUINA, para atender a GEFIN, solicitada através da Cl. N-
I

07/2014, conforme conta em E-mail enviado (anexo).

Ao mesmo tempo informo que a mensaiidade atuai é de R$ 1.180,00 (hum mii cento e oitenta 

reais), com valor para 12 meses de R$ 14.160,00 (quatorze mii cento e sessenta reais) e que com o 

acrésciino de mais uma máquiha passará para R$ 1. 376,67 (hum mil, trezentos e setenta e seis 

reais e sessenta e sete centavos) mensal e anual R$ 16.520,00 (dezesseis mil quinhentos e vinte

rsai-s). j

ANEXO: CONTRATO N° 153/20

sico financeiro e E-mail da solicitante (GEFIN).

3, SOLICITAÇÃO DE COMPRAS n̂  ̂15586 e 15587, Cronograma fí-

Atenciosamente,

í i í i c i à s l i

GEFIN





COMP.

PREÃMBOLb - DAS-PARTES
1)CONTRA|VSÍ
Ecorvotnià Mist i  
Baprãp de 
inscntá no 
Presidente ÁLVí 
no CPP/MF ISO 
SILVIO LU^t^f 
032.981.0S4Í-5?

HTE: COMPAh

V ,  > ' )

ESTAJ>Ó B E  Aiá^GOAS

CONTRATO n“ 153/201$ -  CASAL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE St CELEBRAM, DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE. A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 

TÁLAGOAS -XASAL"‘ETD0^^^^ COMO 
CONTRATADA,-' A | EMPRESA MEYER 
COMÉRCIO E SERV%OS LTOA.

E DO FUNDAMENTO
HIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASA 

Estadual vin( lulada a Secretaria 'de Estado de Infraestrutura 
>a, n® 200, Certro, Maceió/AL7*dorávante, denominada simptósi 
J/MF sob 0 n“ 12.294.708/0001-81; neste ato, representada 

ARO JOSÉ MEiNEZES DA COSTÃ  ̂ brasileiro, casado, engfnlièii 
0 n° 140.11£,4i94-87 e pelo Vicé-presidente de Oestâo Gòr> 

O GALVÃO, brasileiro, solteiro, Advogado, inscrito no CP 
e( omiciliados nesta CapitaL-

2) CONTRAT
Comendádot 
01.19a9^1/80í|1 
representada 
no CPF/Mf !so 
Maceió/ÂL,

ADAí MEYEF 
âtmeira, n® 
-23, dotâvai|: 

VERA LÚC 
b o n“ 677.038

por

3) FUNDAME
de licitação,Jdi 
consta no Pn 
00013981 e: 
obrígando as p

rljcada pelo Senhor Diretor Presid^ie da 
3, C;l Í%Q5/2013- SURCO '

3m estrita o^rvância à Lei n® 
com as..c^'0sf(ase condições, aee§ijf^% 'e^^s:

COMÉRCIO SE,-SERVIÇO S LTDA. estabe 
S52, Farol, Máceió/AL, inscrita no CNPJ/ 
ite denominada simplesmente CONTRATADí 
\  GOMES OLIVEIRA, brasileíraí divorciada, em 
.184-68 e RG; n° 903 225 SSPfAL, residente €

mt‘ ■

„ Sociedade de 
sediada na rua 
mente CASAL, 
por seu Diretor 
ro civíL incito  
orativa JORGE 

=7MF sob o n®

ecida na RUa 
i4F sob o n® 
lA, neste ato, 
}resáría, inscrita 
domiciliada em

tudo conforme 
I® 00013980, n® 
|o 24, inciso íl,

LEGAL D,j i  ADJUDlCAÇAO: A presente adjudicação dMOrre da dispensa
f r t a r a t i  ......... ■“
.0 7017/201:

J0Ó13984, 
íS | s  de. acordei <

C L Ã U S U L jy .P lF Ífe lR A :D ^ M e TO;.. ^ ^esente Contrato tem pbH o^ o a locação de 
06(seis) máquipaÍB"*muitifuncioi lais monoâêSiáticas para a produção de cópias e impressão com 
tecnologia digital, as quáis se|âo locadas nas seguintes* ünídãcüês: ÀSJUR7 ASCOM, CPL, D.P, 
SUL0S E UNJA.
PARÁORAlfO PRIMEIRO: Dàverâ ser tOjCado 06 (seis) mulfrfuncionais monocromáticas KM -  
1820LA, corjforme (^psáficaç

18 ciâpias/ impressâd/sjoi 
Scariner colorido;
Aimèntador automátfo >
Impressões A4 e papé 
Contlrofe através de se 
Gaveta de allmentaçãc 
Mem|ória mínima de ^
Resdtuçâô de 600 dpi.

PARAGRAfC PRiMBROí Os i 
de propriedade da contiiífKia.

anner por minuto;

de originais;
oficio
lha;
de papel com 260 folhas; 
MB;

equipamentos deverão ser novos de fábri^sem  uso anterior je





glAüsula
metiàãl 
R$ 14.160,
p a r á g r a f Io
irreajustável. 
objõtodèstõ
p a r á õ k a f
reeuraõsfini

ESTADO DE ALAGOAS
c o m b 4j?^ ia  d e  s a n e a m e n t o  d e  ALÀGOÀS

SEQÜNDA -  SQ |/ÃjL.OR E; DOS RECURSOS: O presente instrumento tem õ válôf 
(um mil e cento e  oitenta reaís) é o valor gíofeal fixado eiti

- Unidade 
* Grupo de
- Rubrica

CLÁUSULA
eqüípamentds 
contrato, nos

CO0 em R$ 1, '
1 (quatorze míl e c

PRIMEIRO: Fii 
3 Inclui todos Os 
nstruraento.^«
!>jsEGUNA^

liroe

3nto è sessèntâ.fèãiS). 
a expressamente estabélècido, que o vãloT Gontratado é fixo e 

áusfos diretos e indiretos, requeridos pára executo dos serviços

_____ custeadas com

a^ EIR Á
jráficos deyerl 

seguintes endere

a) Na Rua 
unidades d

Bai

1)
.2)

3) ,
4)
5)

Asses 
Assi 
GomiS! 
Direi 5 

Supe1

b) Na Rua 
Negócio
6) Unidd 

CLÁUSULA
morrôcromát 
(três mil e tn 
PARÁGRAF 
PARÁGRAF 
(cinco ceiÁa

CLÁUSULA

de Mendonça; 96, Pajuçaía Maoêio/Á'L., prêdíb da Unidade de

ftS'
I Spf M t

üU r t A “ DA IRAtoQUIA: Jilfranouia séM del20.üÕÕ.M/lnteimiiy cóoias tfíês.
----  ---- — «■■■ . . ‘̂íSêàf ..e t ^ J p í c i l  p l^ ^ j||fsèis5^ ^ qfínfsiIo :cp  sendo 3.333 

^zentas e trinta :e ffesj^xipas para cada máquinai

de 12 (doze I 
PARÁGRAF 
sea4 8 m es  
contínua. 
p a r a g r a f
este periodc 
IPCA.

âo de Atalaia,
B serviços; 

istíriaJuridica-i- 
iSírlãdeComunii 
isiiío Permanente 
)dada Presidêncib 

iendênciã de!

seguintes

O PRIMEIRO: O 
OSEGUNdÓ :Ó

\ aior unitário; dentro da franquia é'de R$ 0,05 (éinco) oéntevõs. 
7ãlõr c0bràdo pe1â página excedente monocromática é de R$ 0,65

QUINTA - DA VI< íENCIA E  DQ REAJUSTE: © prazo de vigência do contrato seféi.
meses, a^ntai 

O PRIMEIRO: Po 
3Si tendo em ViSíá

r da data de sua assinâturâ. 
lendo ser prorrogado pôHguáisesacessíVets períodos, límitando- 
qúe ôs serviços, a serem contratados serão executados; de forma

O SEGUNDO: O
o valor do conto

yralor do contrato é irreajustável peíó período dê 12 meses. Após 
ito poderá ser reajustado e  cada aniversái^ tendo con^base o





CLÁUSULA
25% {vinte 
8.666/93.

CLAUSULA
quantitativo 
mesnnos. co
PARAGRAf|0
Fatura prutckoladãw^
pr^ô de 3jC

e n m p W W W a ^ rm d iid m â ^ d i^ i^  instalação dos 
ífdine cron^lifflfeiísico financeiro, Anexo I. ' f

ipá|p.ento será proce(^(|ap(^s;|iapVe>eníação da .Nota Fiscal 
e ãtestaddi fi^o^dytoi^o- Còntraf'' -

c) Cérti

ESTAD© m  ALACGÃS 
COlMPtóVroA DE s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS

SEXTA--DOS

{ t i p n t ^ ^ ^
iíS -íW Í̂ fe^-^íSTKÍfvftlí* 'S.Tí-.e.;!̂

PARAGRAf O |SEG 
documentos, cem data

a) Ceiti tio  Negativa de Débito do l̂
b) €erti;̂ <li Negativa dp C ébito do F

jãóNagativa atuáizai

v :

RESGÍMQS: O Contrato podé ter acréscimos ou supressdes até 
do valor irriciai atualizado do Contrato §1“ do art. 65. da Lei n“

SÉTiMÃ — dO Pii tOAMENTO: Q pagamento deverá ser efetuado apôs a leftufã do

Ŝ(í;:í;' 'f. s,'-'
/.̂ Âí)Ss^-? *!«r. <

(ént4íno sistemàft̂ ê  copti;ole de pagamento da
...............

Fatura, os seguintes

Oi çontandô-se o

^ ãz#d a Federal, Estaduàl e Nlunicipai.

^ g p ja rá  a rescisão deste contrato.
sem que a COf^TRATACA tenha

emiqsâo, antecipada- do documento fiSca não implicará

d) Certipãô Negativa dp l 
A não apresentação dos docui
PARÁGRAltO TERCflRO:  ̂pn:h:ií«|Matn |̂b"‘m » Í t i  
recolhido o: yalor dâ  multa esve iSSfeêÊ*
PARAGRAfÒ QUARTO: A eml
adiantamenio |3ara pâgameno da 'Qbig|ção^,;î ^pndôf erro na Nota Físc^ a mesma será 
dpvolvidá à fcQNtRATADAi, *' ' !
PARAGRÀfO.lOUfNtO': dluíilquér iit H Í^ P S ^ p 'im p ^ a  a liquidação da despesa sêrá 
comunicada ã cohtrãtadã, fiCi ndo o p a|^ ^ ||^ ||ip én te  até que sp prpviden|cíem as medidas 
Sâneadorasl nloacarrete^o mus;psfa..s*'ÍASff'*’* "
PARAG;RAáO:EEM ^I^^igamentõS'serão êfetuadoS'.através de depósito b]ancârio;:em conta 
correnté da cq N T F ^ tA D A ! p n c o ..........Agência.... ............. C/C..

’>Í'S.
Í',í8

'V '•
GLÁUSULi OITAVA ^ DÀ iáESTÃO::., ̂ ,^0orçK;.deste instrumento, fica determinada que o 
empregado ^ÈNILDO AGtoil D^tl^CÍiA|~r^il5|[H5, Asastente Administrativo, CPF n° 
331.914.5(V -5Ô,' Superwsor-da:;SÎ ^MP/©tòüPrfârá*a^^^  ̂ do presente Contraio  ̂zelando 
pelo. seü Cümpíimento. .

. L  * ___ 4̂- ** n~~gf " ~" .■____ 11̂   ̂ - j__j
PARa GRAI-O uNfCOrTicá Ístá6êleciclo que na aüsênclã do empregado acima nomeadô por
qualquer motivo, a gestão do presente çontraio será feita pelo seu substituto.

CLÂÜSUL/ NONA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Além das obrigações
resultantes da aplicação dá |ei n® 6.666/93 e demais normas pèrtinentes, são obrigações da 
CONTRATÁDA:

a) Caburá; a Contiatada ás despesas com o forneCimêntO dè todos os insumos necessários, 
exceto O píípél A4 e Ofícioj àssistenda tècniCa {preventiva e corretiva), com fomecimeníO de 
peças e dis jonibilizaçâo na rode, de um dispositivo de contabilização e controle de documentos 
irapressosv 1 sem: qualquer ônui s pará a contfàtanteí

b) Atender prontamente ás chamadas da c a s a l , quando da necessidade de conserto de 
um equipamento no prazo máximo de 48 horasi

c) Man: er, durante toda e exéGUçâo do Coutrato, âs mesmas condiç̂  s. da habilitação,
d) Gari ntir a assistêncija,|écnica do equipame^ (copiadora), con! írtando-a sempre que 

necessário.

y





A.'

ESTADO DE ALAGOAS
COMTÂNHlÂ DE SAííÊAMIlNTÕ DE ALAGOAS

ata

e) Aceitari nas môsTtiaâ a 
na aquisÍç#o do abjeto dp prê i 
valor inicial dõ cántratô. 
PARAGRAFp PRIMEIROí: A 
do: Contrata, aá mesmas cpnqíi 
quando da assinatuna^do^cantc 
PARAQRAFb SEGURpii^  
técnico: d i^  íamet^^i^|^j| ̂
técnico/opèracional d@é " ‘ " ‘ 
p a r a g r a f o
fâbricàntè ql €

CLÁUSULA
resultíÉnites éa 
CONTRATAR

á) Gabe á 
bj Aeórrpi 
ç) Atestír'
d) Efetuar
e) Maniresj 

espeeia

iondições contratuaiŝ  os acréscimos ou supressões íjue se fi2érefn 
' ente Térmo dé; Referênclá, até 25% ([yinte e cinco por cento) dO

Çontratada tern a obrigação de manter durante tódâ a execução 
ições de compatibiridade de hábilitai^o e qualificação exiqidas 

ê̂ pôr,jel,e:.ass:um.idaSi,_____—
A CONTRATADA deve apresjf|ta^. CASAÜ üm- responsável 

no OREA/AL, vísaí|db^tÍíiP|d melnór desempenho

emitida peto

aplicâÇãd
'E:

COntratanté a 
inhar e fiscaiüza 
:s Faturas/Nót̂ s 
is pagamentos 
ar-se formaímli 
aplicação dp

CLÁUSULA! DÉCIMA PRIMEI

aplicação das; demais sanções

CLÁUSULA
independep 
que aCONT 
estiverem 

â) iniriil!
b) Em
c) Se 

escri
d) Odü

páragrai

c l A ü s d l a

“■....

^ S E Ó Ü Í^
.̂̂ Ib  dê nof ç 

k^OA, tenha d 
[ulaiÉs e efefivamjsi

6 slè^ o n tri^ B i^ i 
itádâ CASAL, 
lesatendimento tota > 
ip  ÚRiCòt 0  préSi 

motivos prewstos nos artigos 77

não ^licitadas será déCididè 
suas alteraç ões e demais rpi 
fazem parte ntegrante deste

CLÁUSULA
serão dirimic 
qualquer out

,DÉCIMA QUARi A ̂  DQ FORO; Quaisquer questões deij 
as no Foro da Gdmarca de Maceió, Estado de; Alagoas,
•o; por mais

dó-papel A4 e ofício.

a execução
sans

O atrasp injustificadd no cumphraêníò

do contrato, em

do Çontrato, sujeitarã a CQNT ̂ TÃ D A ^pM ip^||^léhté:à 0,2% ízerò vírgúla dois pdr centé) 
ao dia, inciderífé sobre o yâlõ total d d % ® ^ ^ í^ as ive . a rescisão unilater|il destej além da

p sv íS ta rtM ig i^ iiS d e  21/08/^.

ser rescindido.
ttaiudloiãlra critério dallfrétoiliá da CASAL, sem

> serviços què 
i: hipóteses:

J  Ipi
_____________
idiào-Otrtransrendo-iTOrtodo-oti-em-pâTteTsem-previa autonzaçao

ou parcial deriormas de Segurança e Medicina do Trabalho; 
ente Conffato poderá ser re^indido quando ocorrer um dos 
?a 79 da Lei:8;66eÊüg3

DÉCIMA TERCt ;IRA -  DOS CASOS OMtSSÓS: Os, càsos omiSSôS oU Situações
péías parte, segundo as disposições contidas na Lei 6.666/93 e 

igulamentos e normas administrativas, federais e estaduais, que

qúesejã.

irrentes deste Contrato, 
ren i^ ã  expressâ de
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cronograma físico financeiro
1
I

contratação dos serviços de:
Locação de 07 (sete) multifuncionais monocromática

MÊS VALOR (R$)

1° MÊS 1.376,67

2° MÊS 1.376,67

3° MÊS 1 1.376,67

4° MÊS 1 1.376,67

5° MÊS 1 1.376,67

6° MÊS i 1.376,67

7° MÊS ! 1.376,67

8° MÊS 'l 1.376,67

9° MÊS 1.376,67

10° MÊS 1.376,67

11° MÊS 1 1.376,67

12° MÊS i 1.376,67

Valor Total
1
1 16.520,04
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Remetente: "Livia Maria Soarei, Dias" <livia.dias@casal.al.gov.br> 
Para: "Renildo Acioli da Kocha" <renildo.acioli@casal.al.gov.br>
Data: 02/10/2014 15:33 '(08 minutos atrás)
Assunto: Solicitação de Impressora para GEFIN

Renildo,
1

Considerando que a Gerênba Financeira encontra-se sem copiadora, o que vem 
causando transtornos devicJo a grande demanda que temos em tirar Xerox de 
documentos, principalmente nos dias de pagamentos, dificultando desta forma o% 
andamento dos processos,!venho através da presente solicitar com urgência a 
inclusão de mais uma copiadora multifuncional monocromática KM -  18201a, 
especificada na Cláusula Pr,imelra, Parágrafo Primeiro do Contrato n° 153/2013, 
celebrado entre a CASAL e ja MEYER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, para esta 
Gerência. |

I

Em 21/01/2014, encaminhamos A C.I n° 07/2014, Protocolo 1130/2014.

Atenciosa mente.

Lívia Maria Soares Dias
Gerente Financeiro
Fone; (82) 3315-3074 / (82) 8883-7736

1 de 1 02/10/2014 15:46

mailto:livia.dias@casal.al.gov.br
mailto:renildo.acioli@casal.al.gov.br
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C s s a l

ío O

C oir^p 'a f» t̂i£i, ,cl<?. .SjaQea,n>o-ni:p rJo A ja g o a ç .

PROCESSO: 12338/Í014 

IN TERESSA D O : SUp[:OMOP

ASSUNTO: Solicitaçãp de aditivo ao Contrato n°153/2013.

A SUPCOMI7,

Trata-se 0 presente do pedido de Aditivo de valor e prazo ao contrato
n°153/2013, celebrado com a empresa MIEYER COMERCIO E SERV IÇO S LTOA.

Visto que sendo necessário 0 cumprimento de uma série de requisitos para 
a Solicitação dej aditivo ao Contrato n°153/2013, fica este parecer 
condicionado a apresentação dos seguintes documentos:

1. CÁLCULO DO ACRÉSCIMO REQUERIDO INFORMANDO PERCENTUAL, A SER 
ELABORADO PELA GEFINr

2. COTAÇAO DE fj^REÇOS DETIERCADO - Pelo menos 03 Empresas, r

3. CERTIDÕES NEGATIVAS DA CONTRATADA DEVIDAMENTE ATUALIZADAS JUNTO A:

FAZENDA FEDERAL 

^  FAZENDA EST/|d UAL 

^  FAZENDA MUNICIPAL
INSS I

 ̂ FGTS
A CNDT '

^  CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO PERANTE A CASAL.

Som ente aoés a iumitada desses docom entos. retorne-se 0 presente para 
análise e instrução jurídica.

E IR A
ÍSJU R/CASAL

ESTAG IA RIA/A SJU R/ CASAL
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Casal
irjlSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROCESSO:

r o r i2338/14
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w w w . m e y e r f . c o m . b f

M  E Y  E  R
jçoeíis eír̂ t t^-r-olog^

CASAL

Em atendimento a solicitação desta coi 
especificações exigidas:

Maceió»AL, 15 de Outubro de 2014.

lOCACÃO DE MULTlFUNaONAtS

nceituada empresa, encaminhamos a proposta conforme solicitado, de acordo cora as

Qtde Descrição

06 Multifuncional com capacidade de copiar, imprimir e escanear, com velocidade de 35 páginas por minuto, duplex 
automático, by pass múltiplo, aceita até papei oficio, modo economia de energia, controle de acesso através de senha, 
conexão em rede, função de failt, marca Kyocera modelo FS1035.

Valor da Proposta:

Franquias mensais globais Franquia mensal Valor mensal

Impressões monocromáticas | 20.000 RS 1.180,00

j Total Geral

i

R$ 1.180,00 
(mil e cento e Oitenta 

reais)

Garantia do equipamento e assistência jtécnica durante vigência contratuaL
A assistência técnica será on site 5x8 sete dias da semana 24 horas do dia, dispomos de 12 técnicos e 02 Analistas de 
Sistemas, treinados e capacitados jselo fabricante, para proporcionar todo suporte necessário para pleno 
atendimento.
Dispomos de Help Desk via site, atendilnento remoto, abertura de chamados por telefone, fax, email, MSN e através 
do site com número de protocolo. j

Validade da Proposta: 90 dias 
Prazo de Entrega: imediato.

Certos de íi ; Vossa Senhoria. Atendosamente,

!^ < - 1 9 9 .9 3 f / 0 0 0 f * 2 r ^

M EYEl^ pftpdO  E SERVIÇOS «ê ü lie io  f S í 11 í
Evanjli^^moedo 1 ^®W«ndadof Paimm», 5C
Cetular (82) 8829.4239 |
email: evandroamoedo@hotmail.com C E P ; 570$t.‘f£(i

m B lÔ ^ A L

! Rua Comendador Palmeira, fiP57051-150
meyer@meyefi.com.br j  ̂ . raro! j Maceió ■ Al. Fone; 82 2Í2Í.9SOO

C.N.Pi.: 01.199.931/0001.23 
Insc. £st.: 24.Sg9.144-.9

http://www.meyerf.com.bf
mailto:evandroamoedo@hotmail.com
mailto:meyer@meyefi.com.br




CASAL
Adminislração
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K2M
Prezado Senhor,

Estamos apresentando propojsta paia Solução de Impressões e Cópias através de equipamentos 
da Marca Xerox, conlonne ^|iodelos abaixo discriminados:

Equipamentos utilizadOvS paraí esta soiução:

• (06 unidades) MultíftinGionâis modelo Phaser 3300 marca Xerox, com velocidade de 
30 ppra, folder em aiiî xo. Valor unitário R$ 30(),()0 (trezentos reais) cadã.

• Valor Mensal Total R$ 1.800,00 (um mü e oitocentos reais).
® Excedente mono S$ 0,06 (seis centavos) .
• Prazo de entrega: 30 dias
• Validade da proposta 90 dias

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
EQUÍPAMENFOS, SUPRIMENTOS, PEÇAS E ASSISTÊNCIA T tC N lC X  TÁ 
INCUJSOS NO PREÇO j ^

Maceioj/AL, 15 de outubro de 12014

fcNPJ07.502.722)0001-53'
?  «UOIltllCIOEUltVIÇOSUtk-»! 

Tv. CIpiUné I I

,  t t S » ?  j

K2V2M Comércio e Serviços Ltda-ME 
Travessa Cipriáno Juca n°78 Ed.Santa Rita Sala 101 - o i ‘

Poço - Cep. 57.025-630 sridar
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Maceió-AL, i 6 de outubro de 2014

CASAI.

lÍ iSOLUÇÃO DE IMPRESSÕES E CÓPIAS 

Segue resposta a solicitação de orçamento, conforme desraições exigidas;

item Descrição umidade Qtde Valor unitárib 
mensal

01 Multifuncional laser Mono 
velocidade de 35 PPm 1

Multifimcional 06 R$ 350,00

> Contrato üiclui (06) equipamentos, peças, suprimentos, toners, assistência técnica local (on 
site), j

> Incluso software de controle, limitação e gerenciamento dos trabalhos, 
lor mensal total RS 2.100,00 (dois mil e cem reais)

> 20.000,00 (quarenta mil); 1
> Excedente mono R$ 0,6 (seis centavos)
Garantia total durante vigên 
Assistência tônica durante s 
Catálogos anexo

da do contrato 
igência do contrato

Validade da Proposta: 90 dias 
Prazo de Entrega: 30 dias

Atenclosamente,
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30/9/2014 https;/Awww.sifge.caixa.gov.br/Empi-esa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatri2=1010466&VARPessoa=1010466&VÂ Í̂ff=A.. /

l/ílPKi/ílIR VOLTAR

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de {Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 101199931/0001-23
Razão Social: | meyer comercio e serviços ltda

Nome Fantasia:MEYER-TECNOLOGiA de impressão

Endereço: | R comendador palmeira 552 / farol / maceio / al /
57051-150

A Caixa Econômijca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Alt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa bcima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo cie Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos! referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

!

Validade: 22/09/2014 a 21/10/2014
I

Certificação Número: 2014092201440323575246

j
Informação obtida em 30/09/2014, às 09:04:00.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

_ _ _ _ _ _ _ _  I

https;//www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSIrnprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=1010466&\/ARPessoa=1010466&VARUf=AL&VA... 1/1

http://www.sifge.caixa.gov.br/Empi-esa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatri2=1010466&VARPessoa=1010466&V%c3%82%5e%c3%8dff=A
http://www.caixa.gov.br




30/9/20U

S  Ajuda

Produtos e  Serviços

í?
SERVIÇOS AO CIDADÃO

OUVPOiaA OOWHOAP -

Home 1 SERVIÇOS AO CIDADAO 1 FGTS Empresa | Consulta 
Regularidade do. Empregador | Situação de Regularidade do Empregador

:: Situação de Regularidade do 
Empregador

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Inscrição: O1J99931/O O OI-23

Razão Social: MEYER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Nome Fantasia: MEYER-TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO

Resultado da cJnsulta em 30/09/2014 às 09:05:47

Obtenha 0 Certificado de Regularidade dc FGTS - CRF

Consulte o HistJrico do Empregador

B  Dúvidas mais Frequentes

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido 
de verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

227

https://wwAA/.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSConsultaRegularidade.asp 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://wwAA/.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSConsultaRegularidade.asp
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ÍBOCDHWOBIA DA HUíXNDA BSTADDAD

ÇSRTXX3&0 P O S IT IV A  COM E F E IT O  X3E M SGATIVO

DADOS DO RECHiEReNTE/ÇOWTRIBmNTE
NOME «a NOME EMPRESARIAt
MEYKt COMERfclO E SERVIÇOS LTDA... ............. .1 1 1 1,1 1 1,1 .
CPPwCÕC'
0119^31/0001-23

OVCEAi.
24.089.144-9

10GRA1N>VR0  (riuviavcnida,:e>tr*ai, •óperqiiadr* ,ete.) 
AV. CCMENDMX3R PAD4EIRA

N“
552

COMPUMBNTO BAIRRO/DISmifO
FAROL

CEP
57.051-150

MUSirawo
MACEtO

ÜF
AL

TEEEEONE/CONTA
<82 ) 2123-9500

I Ressalvado O direito de a Fazenda Estadual inscrever e cobrar as demais 
dividas que venhain a ser apuradas, que, mandando reva- os registros da Divida Ativa do 
ESTADO DE ALAGOAS, verificou-se mdstir insmção em divida ativá ctn nome da 
Requerente, A E»GIBIL1DADE ESTA SUSPENSA POR: ART. 151,VI do CTN. Em 
decorrência  a  decHão ju d ic ia l (  antecipação de tu td a  )  nos autos de n** 0005740- 
56.2010,8.02.0001.

6̂

E, para constar determinei que fosse extraída esta CERTIDÃO 
POSITIVA CÒM EFEITO DE NEGATIVA EM NOME DA PESSOA 
FÍSICA/PESSOA JURÍDICA AQUI REFERIDA.

Emitida em 17m 2014_^
I VaUdapor 60dias aparSFSadatade emissão. 
Código de controle processual 1204-4775/2014

Conforme disposto no artigo 206 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1996 (Código Tributário 

Nacional), este docWtento tem os mesmo efeitos da Catidâo Negativa expedida de acordo 

com o artigo 205 d i referido código, por existirem em nome do contribuinte somente débitos 

na condição acima referida.

IMASROQinM 
Coordenadora da rrocuradoru  da raze{«)a

CARLOS GtnMARÃES TRINDADE NETO 
SUB CdOtUIENADOR DA PROCURADORIA DA FAZENDA

m

Av. Assis Chatdubriand, n* 2578-A, Prado, Cep.
I AL. Fone (82) 315.1015.

57,010-070, Maceió,
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Gomarca de Mâceid

C E R T I D Ã O  E S T A B U A L  

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

c m m Â o  m m m m FÓtHA: 1/1

CerScoi
âè lOâRctô

no período

nos ré̂ &trde dtdisínbti^QÁan  ̂ partir doorioãé 2ã[m cite AÇGES D€ FãM̂í MCíâ,

Esia&r^deíAiágpas.

Certiflcoíainda gue a eertldâo é «rrtíWa de acordo «sm o §  i® dò airt s» dà R e sd iu ^  m a c K Q  do 
■fííij. ....................

Observações: ,

1. Nãó ei^sie a m m ê Q m m  gMsIpper outra base de dadps de bistitulçâa pâbüca ouoom a  áeceíta Federal o u i
vprtfi<iueaidêmidátíè'd0'NOM,6/RAzlii3'Ŝ ^̂  ̂ ............

2, Nâo:::e>èste..GioPè)(ad':cofn' e  SMtemá^FROJU0^dQI^'AJlzadoe'EspeyaI>ócem :o Sistemd de-Automação da 
Justíi^ído-S^Orau^

3: .'A 'Cooferêocüa dos .idadoe t^ssoais fomeddQs 'pela parte imeressadasé: de 'respoosabidade ejtclusfvâ-do 
destetSrto.'

ÉertificO'fIó8ltTi'entè’<tüeas cüStasdavidaS'00 :vátorde:RS a^p-foram paspasoaloima^datet:

Esta cert^diõ^terá îmlldade por 30'dlàs, Ro-seu orlgiBal, s'em:ra8Mfas s  medlartle;. assinatura do 
DisWbuídordusíMat res8á!vado"d,ieoif:a0ãrt. 32 dá bèltí666/S3 |Lei:de yataçõ^esj.

miiSmíR.

PE0 IPON": i iK ü i i i
Ar*» t>̂'

ámone Marta topes fdarinfe Torres 
Gistríbuidor





Certidão Negativa de Debito
iô  3 2 '
iV /Página 1 de

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N“ 167992014-88888931
Nome; MEYER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ; 01.199.931/0001-23

Ressalvado o direito de a Falzenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria dà Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da Uijião (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias 
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusiive às inscritas 
em DAU, não abrangendo os fclemais tributos administrados pela 
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Racional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
n“ 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construçãb civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, tran'sferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou 
de sociedade sociedade empresáî ia simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 ê Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está co|ndicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço< http;//www.receita.faze d̂a.gov.br>

Certidão emitida com base na Pdrtaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, 
de 20 de janeiro de 2010. I

Emitida em 21/05/2014. i
Válida até 17/11/2014. |

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção;qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http;//www3.dataprev.gov.br/CWsl/BrN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=... 21/05/2014





3/7/2014 vMM3 .smr.nnacao.al.g ov.br:8084/e-ag ata/servtet/hwdocumentos
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

I
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 4 2 6 8 5  /  2 0 1 4

Tipo do Contribuinte ^
Contribuinte Econômico 
Inscrição: 900279656 | Identificação: 287463

1
Contribuinte
MEYER COMERCIO E SERVIÇOS LTDî

1
C.N.P.J./C.P.F.
01199931000123

Situação Cadastral
Aprovado

Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edifício / Loteamento
RUA - CDOR PALMEIRA, N“: 00552,
57051-150, 1 
Quadra: , Lote:, Loteamento: I
Bairro: FAROL Cidade: MACEIO
Data Expedição
03/07/2014 1

Validade
31/10/2014

N° Protocolo
0

Data Protocolo
03/07/2014

Ã re a  d o  T erren o : O/OOj 0,00
N." De Autenticidade: 04A. B35 . B23.65C

Certificamos, com fundamento nas informações exaradas no processo 
Administrativo acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado direito de
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dividas que venham a ser 
apuradas, com referência Uo presente instrumento, que em relação ao 
contribuinte/imóvel acimaj identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.|

****'*-**-*--*--*-'!k-*-*'**-A'**it-  ̂+ -Jf** +1* ■*’* + * * *  + + ******■*■*•*■**■*■*★ ■*■■*■*******■*■*■*■*★ ****** 

***^ ***********’jlp*******'*r***-*-*********'**>t**-*-*******'sír + ***Tt************

■Jr*-ír************Tlr*****^*-A-‘A'ilf*-*-************:7l:** + * + ********-*-*-*-***********

'k -k -if •k -k -k -if -if 'k ie'k 'k -k -if -k -k ■k -ir -k 'k 'k 'k •ic-k 'k •k -if -k 'k 'k -k -k ~k -k -ií -it "ie -k -k -k "k "k 'k ie "k "k •*( -k -k ic -k 'k ~k * -k -k

k k k k k k k k r k k k k i c k k - k k k k k k - k - k k - k  ■kkkkkkk-kkkk-kk-kk-kk-k-k-kkk-kkkk-k-kkkkkkkk-kkkk-kk 
■kkkk'kkkk'k'k'kkk'kkkk'kkkk’kkk-kkkkkkkk'k'kk'kk'k-kkk'kk-k'kk-k'kk-kkkkkkkkkkkk-kk'k'k’k'kk 
■k'kk-k'k-k-k'kk'kkk'k'k-k'k'k'k'kk'kkkkk *|'*r k'kkk'k'kk-kk'k-kk-kkkkkkkkkkk-k'kkk'k'kk-k'k'kk'kkk'k-k'k'k 
k k k k k k k k k k k -k -k -k k k k k k k k k k k k k'^ k k k k k k k k k k k -k k k k -k k k k k -k k -k k k k k k k k k -k k -k k -k k k k k k 
k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k 'k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k

Certidão emitida as 17:37:12 do ídia 03/07/2014
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
no endereço: http://www.smf.maceio.al.gov.br ou na própria Secretaria de Finanças.

Vermque «tentatnente a» informações descritas nesta certMão

Observação:

httpiAMMAâ.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agatafeervlet/hwdocumentos 1/1

http://www.smf.maceio.al.gov.br
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3/7/2014 VMMÕ.smf.maceio.al.gov.br:8Q84/e-agata/servlet/h«Mjocumentos

PREFEITURA MUNrçiPAL DE 
MACEIÓ/AL I
SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇAS I
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

04A.B35.B23.65C I

INSCRIÇÃO/CMC 
900279656

Certificamos que a Certidão 42685 / 2014 tem a autenticidade e foi emitida em 03/07/14

Usuário:0 Data:03/07/14

http:/AMAM8 .smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/servlet/hVMdocumenta6 1/1





11/6/2014

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO 9ONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNiAO

Nome: MEYER COMERCIO E  
CNPJ: 01.199.931/0001-23

Ressalvado 0 direito de a Faze

SERVIÇOS LTDA.

ida Nacional cobrar e inscrevar quaisquer dMdas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos relativis a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) com a exigibilidaille suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nS 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributá'rio Nacional (CTN); e

2. não constam inscríçõesi em DIvda Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN). 1

Conforme disposto nos arts. 2Í 5 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. |

Esta certidão, emitida em nomJ da matriz e \̂ lida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo rio âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusiva as inscritas em Dfvda Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão es'tá condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http;//www.pgfh.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na pkrtaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007.
Emitida às 09:28:13 do dia 11/oè/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/12/2014.
Código de controle da certidão; 0D23.C562.E134.1BBE 

Certidão emitida gratuitamente.
I

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfh.fazenda.gov.br




11/6/2014 Confirmação de Autenticidade da Certidão V''‘
■flFíT”

C E R T I D Ã O  C O N J U N T A

Confirmação de Autenticidade das Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 01.199.931/0001-23 
Data da Emissão : 11/06/2014 
Hora da Emissão : 09:28:13 
Código de Controle da Certidão : 0Ú23.C562.E134.1BBE 
Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negati\@

Certidão Conjunta Positiva com Efeitoè de Negativa emitida em 11/06/2014, com validade até 08/12/2014.

http:/AMMW.recatafaz«ida.gov.to'/Aplicacoes/ATSPO/Certidac)/certaiit/CndCon)unta/CorãrmaAutenticResultadaasp 1/1
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PODER JUDICIÁRIO 
j JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MEYER COMERCjlO E SERVIÇOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 0 1 . 1 9 9 . 9 3 l / 0 p 0 1 - 2 3  
C e r t i d ã o  n ° : 5 9 2 84275 /2014  
E x p e d i ç ã o :  25 /08 /21 )14 ,  à s  1 1 : 1 3 : 0 5  
V a l i d a d e :  2 0 / 0 2 / 2 0 1 5  - 180 ( c e n t o  e o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a  
de  s u a  e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  MEYER comercio e sb r v ic o s  l t d a . (m atriz  e f i l i a i s ) ,  
i n s c r i t o  (a) no  CNPU s o b  o n°  0 1 . 1 9 9 . 9 3 1 / 0 0 0 1 - 2 3 ,  NÃO CONSTA do Banco 
N a c i o n a l  de  Devedoíres  T r a b a l h i s t a s .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  com b a s e  no  a r t . 6 4 2 -A d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  do 
T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n® 1 2 . 4 4 0 ,  d e  7 d e  j u l h o  d e  2011 ,  e 
n a  R e s o l u ç ã o  A d m i i i i s t r a t i v a  n°  1 4 7 0 / 2 0 1 1  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do  
T r a b a l h o ,  d e  24 d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  d o  T r a t j a l h o  e  e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  à  d a t a  d a  s u a  e x i ^ e d i ç ã o .
No c a s o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  em r e l a ç ã o

I

a  t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  ou  f i l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  
a u t e n t i c i d a d e  n o  
I n t e r n e t  (h t t p : / / W w w . t s t . j u s . b r ) . 
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  
p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do B a n c o  N a c i o n a l ! d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à  i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r í d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a i i t e  a  J u s t i ç a  do  T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  ou  em
a c o r d o s  j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s
r e c o l h i m e n t o s  p r ^ v i d e n c i á r i o s , a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a 
e m o lu m e n to s  ou  a  r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  em l e i ;  ou  d e c o r r e n t e s  
d e  e x e c u ç ã o  d e  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do 
T r a b a l h o  o u  C o m i s s ã o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

Dúvidas e sugestões: cndtStst.jus.br

http://Www.tst.jus.br




P ro cesso  n®: 6327/2014 
In te re ssa d o : sJpcOMP 
A ssu n to : Solicitação de Documentos.

G E F IN .

Vem para análise e evolução deste serviço jurídico solicitação de 
prorrogação de pjrazo por mais 12 (doze) meses e reajuste de valor do 
Contrato n° 109/2013, cujo objeto é a locação de 05 (seis) multifuncionais 
monocromáticas para a produção de copias e impressão com tecnologia 
digital, as quais serão locadas nas seguintes unidades: ASJUR, ASCOM, 
CPL, D.P., SULOS e UNJA.

Sendo necessário para cumprimento deste pedido acostar aos
autos; cá lcu lo  de rea ju ste .

Somente depois de atendidas todas as exigências, retorne-se para 
análise e instrução| jurídica.

É 0 parecer

Em: 20.10.2014.

S.M.J.

' Q  â U P b ^ iP O
I

^  '
icxAa cjoJ-oA j&s  dU. a y n ^ m j L  ^ o ^ O L ta o L o

(§ínri . 10- IM

Lívia Maria Soares Dias
" f ren te  da GEFIN/CASAL

Mat. 2824
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Casal

N° PROTOCOLO:

INStRUÇÃO DE PROCESSO
12338/2014

N“ F O L H A ^ )A . í

2 9 /  "•

A ASJUR

Conforme solicitado efetuamos os cálculos de reajuste ao Contrato N° 153/2013 com a
Empresa Meyer Comércio e

Valor do Contrato Me 
Vaior do Contrato Glo

Serviços Ltda. 

nsal : R$ 1.180,00 
bal ; R$ 14.160,00

Valor do Contrato Mensal Atualizado : R$ 1.252,47 
Vaior do Contrato Gilobal Atualizado : R$ 15.029,64
índice utilizado: IPCA acumulado (Nov. de 2013 a Out. de 2014) = 6,1414%

Tabela utilizada de acordo com cálculo exato:
Nov/!3 iDez./l3 j,Ian./l4 ‘ Fev./l4 'Mar./l4 'Abr,/l4 ^Mai./l4 ',lun./l4 Jul./l4 \'\<io./l4 ■ Sel./l4

T
0,54% 0.92% |0,55% ' 0,69% ; 0,92% 0.67% 0,46% ; 0.40% :0,()l% '0.25% .0.57%

Pegamos a projeção do cálculo exato, pois o índice de outubro/14 só sairá no inicio de
novembro. I

Segue também o cáloulo com a inclusão de mais uma máquina para atender a GEFIN.

Valor do Contrato Mensal Atualizado com mais uma máquina : R$ 1.461,22 
Valor do Contrato Global Atualizado com mais uma máquina : R$ 17.534,04

A inclusão de mais uma máquina representa um acréscimo de 16,67% ao valor do 
:onirato atualizado.

Evoluímos o presente processo para análise a parecer desta assessoria juridica.

Em: 24/10/2014

VISTO:
Economista - Mat. 2962

i
9l)ilmo c5. óanios

E c o n o m is ta  - CASAL  
Mat.
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C a s a l Com panhia de Saneam ento  de Alagoas

Processo N®: 12338/20|14 
Interessado: SUPCOMP
Assunto: PRORROGAÇÃÒ DE PRAZO E REAJUSTE

À ASSESSORA JÚRIDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇAO DE
SERVIÇO. LOCAÇÃO IMPRESSORAS. 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE. 
ACRÉSCIMO DE MAIS UM OBJETO. PREVISÃO 
LEGAL E CONTRATUAL, ART. 57, IV, ART. 65, § 
1° AMBOS DA LEI 8.666/93. PELA 
POSSIBILIDADE.

Vem para análise e evolução jurídica deste serviço jurídico solicitação de 
prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses e o acréscimo de mais 1 
(uma) impressora, para atender a GEFIN, bem como, o reajuste de valor do 
Contrato n° 153/2013, cujo objeto é "a locação de 06 (seis) multifuncionais 
monocromáticas para a produção de copias e impressão com tecnologia digital, 
as quais serão locadas has seguintes unidades: ASJUR, ASCOM, CPL, D.P., 
SULOS e UNJA." !

I
O referido contraio foi firmado em 01 de novembro de 2013 pelo 

período de 12 (doze) meses, se encerrando em 01 de novembro de 2014. 
Pretendendo-se uma novd prorrogação de prazo, bem como reajuste do valor.

Infere-se dos autop, pedido motivado (fis. 01); Contrato n° 153/2013 
(fis. 02 usque 06); classificação orçamentária (fis. 12); Solicitação de compras 
(fis. 07 usque 08); Pesquisa de mercado (fis. 15 usque 17); Cronograma físico- 
financeiro (fis. 09); certidões negativas (fis. 18 usque 27); planilha de reajuste 
(fis. 29) j

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fis. 01) e da análise da 
cópia contrato anexado aòs autos, vê-se que o objeto contratual tem natureza 
primordial. I

No que refere-se ao| prazo do contrato deve ser observado o disposto na 
Cláusula Quinta e seus parágrafos. Vejamos, in  v e rb is :

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE: O





prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.

pARÁGRAFO PRIMEIRO: Podendo ser prorrogado por 
igüais e sucessivos períodos, limitando-se a 48 
(quarenta e oito) meses, tendo em vista que os serviços 
a ' serem contratados serão executados de forma 
còntinua.

PÁRAGRAFO SEGUNDO: O valor do contrato é
irreajustável pelo período de 12 meses. Após este 
pdríodo, 0 valor do contrato poderá ser reajustável a 
câ da aniversário tendo como base o IPCA.

Suprindo o estabelecido na cláusula quinta retrocitado, a Unidade 
requerente acostou as fis. 15 usque 17, pesquisa de mercado realizado junto 
as empresas: j

• K2M COMÉRCIO É SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nO
07.502.722/0001-93, que apresentou proposta no valor mensal de R$
1.800.00 (hum mil b oitocentos reais).

!

.  ORION - INFORMAtiCA E REPROGRAFIA LTDA, inscrita no CNPJ sob 0 n°
70.014.303/0001-49, que apresentou proposta no valor mensal de R$
2.100.00 (dois mil é cem reais).

Percebe-se, portanto, que o contrato está vigente até o dia 01 de 
novembro de 2014, por força da Cláusula Quinta do contrato n° 153/2013. 
Logo, em análise a cláusula mencionada do contrato, interpreta-se que é 
possível o aditamento do prazo do referido contrato, desde que seja observado 
o limite de 48 (quarenta é  oito) meses.

Vejamos, o artigo 57, § 1°, inciso IV e o art. 65, § 1° ambos da Lei 
Federal n° 8.666/93, em que nos traz as regras sobre a duração do contrato. 
In verbis: I

Art.57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos:

IV f ao aluguel de equipamentos e à utilização de 
programas de informática, podendo a duração 
estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e 
oito) meses após o início da vigência do contrato.

i
I

Art.| 65 -  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

I-





0 ^

§ 1°- o contratado fica obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas obras , serviços ou 
compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de 
reforma de edifício ou equipamento, até o limites de 50%  
(Cinquenta por cento) para os seus acréscimos, [grifo 
nosso].

1
No que refere-se ap reajuste, entende-se que o critério adotado é o da 

anualidade.

Foi juntada tabela de reajuste, tendo como base para os cálculos desta 
tabela o índice do IPtA , no período acumulado de novembro/2013 a 
Outubro/2014. Sofrendo!um percentual de reajuste que equivale a 6,1414% 
(seis vírgula hum mil quatrocentos e catorze por cento).

Passando desta forijna o valor do contrato mensal de R$ 1.180,00 (hum 
mil, cento e oitenta reais) e valor global de R$ 14.160,00 (catorze mil, cento e 
sessenta reais), para valòr mensal de R$ ,1.461.22 .(hum mil, quatrocentos e 
sessenta e um reais e vinte e dois centavos) e valor global de R$ 15.029,64 
(quinze mil, vinte e novelreais e sessenta e quatro centavos), uma vez que foi 
acrescentado mais uma irppressora.

i
Por todo 0 exposto apresentado e devidamente preenchidos os 

requisitos legais, considerando a vantajosidade do preço comprovado através 
de pesquisa de mercado] opina-se pela possibilidade de aditamento de 
prazo por mais 12 (doze) meses, o aumento do quantitativo, bem 
como seu reajuste, uma vez que ficou comprovado o direito ao pleito. 
Condiciona-se este parecer, no entanto, a autorização expressa da 
Diretoria de Presidência.

I

É o entendimento (]|ue se submete à apreciação do Assessora Jurídica.

Maceió/AtT^Q de outubro de 2014.

PER EIR A
ADO/ASJUR/CASAL

^ J0 W U Ã 9  R c i/V09u a u 9
lÈSSICA  TEN ORIO MARCOLINO

ÉSTAGIÁRIA/ASJÜR/CASAL





\ W

tasal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“PROCESSO

1 0
N® FOL^KT 1

A D.P,

Com a instrução jur'dica com a qual concordamos. 

Em, 29/10/2014

Edilson/Alves Vieira 

Assessbr Especial da Presidência

^ !
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Processo n° 12338/2014
C.l n® 002/2014 -  SUPCOM P/GESUP
Contrato n® 153/2013

A
C P L,

Embasados na solicitação da SUPCOMP/GESUP, através da C.l n° 002/2014, e 
em conformidade com a instrução processual e juridica ás fis. 30 usque 32 e com 
previsão legal e contratual no Art. 57,§ 1°, Inciso IV e o Art. 65, § 1® ambos da Lei 
Federal n® 8.666/93. AUTORIZAM OS a aditivar o Contrato n° 153/2013 com a 
Empresa M EYER  CC M ÉRCIO E  SER V IÇ O S  LTDA, visando prorrogação de prazo 
por mais um período de 12(doze) meses, bem como reajustar o referido contrato 
no percentual de 6,1414% (seis vírgula, um mil quatrocentos e catorze por cento) 
conforme índice dp IPCA, no período acumulado de novembro/2013 a 
outubro/2014, passando dessa forma o valor mensal de R$ 1.180,00 (hum mil 
cento e oitenta reais) para R$ 1.461.22 (um mil, quatrocentos e sessenta e um 
reais e vinte e dois centavos) e o valor global de R$ 14.160,00 (quatorze mil, cento 
e sessenta reais) para R$ 15.029,64 (quinze mil, vinte e nove reais e sessenta e 
quatro centavos), uma vez que foi acrescentado mais 01 (uma) impressora para 
utilização na GEFIN- Ger^fí^ia Financeira, nesta CASAL. Em, 29/10/2014

Eng® ALVARO  JO S E  
Diretor Presidente

DA CO STA

vgm/...

GEPLAN 021 C
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C a s a l Companhia de Saneamento de Alaaoas

P ro cesso  N °: 12338/2014:
In te re ssa d o : SUPCOMP
A ssu n to : Prorrogação de Prazo, Reajuste de Valor e aumento de quantitativo.

s tX ^

A A SS ES SO R A  JU R ID IC A -C H E FE  -  A SJU R /C A SA L.

Veio-nos, para anáiise e aprovação jurídica, do Primeiro Termo Aditivo do 
Contrato n° 153/2013, a ser firmado entre a CASAL e a empresa MEYER COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, tendo coiiio objeto a locação de 06 (seis) máquinas multifuncionais 
monocromáticas para a produção de cópias e impressão com tecnologia digital, as
quais serão locadas nas seg uintes unidades: ASJUR, ASCOM, CPL, D.P, SULOS E UNJA.

Pretende-se a prorrogação do prazo por mais um período de 12 (doze) meses, a 
contar de 03 de novembro de 2014 a 03 de novembro de 2015, com seu devido 
reajuste, no percentual com base no índice IPCA de 6,1414%  (seis virgula mil 
quatrocentos e quatorze por cento), passando o valor mensal de R$ 1.180,00 (hum 
mil, cento e oitenta reais) e valor global de R$ 14.160,00 (catorze mil, cento e 
sessenta reais), para valor mensal de R$ 1.252,47 (um mil, duzentos e cinquenta e 
dois reais e quarenta e sete centavos) e valor global de R$ 15.029,64 (quinze mil, 
vinte e nove reais e sessenta e quatro centavqs).

Outrossim, almejar o aumento do quantitativo em mais 1 (um) equipamento 
gráfico, representando um percentual de acréscimo de 16,67% (dezesseis virgula 
sessenta e sete por cento) ao contrato, correspondente ao valor de R$ 208,75 
(duzentos e oito reais e setenta e cinco centavos) mensais, passando o valor final de 
R$ 1.461,22 (hum mil, quatrocentos e sessenta e um reais e vinte e dois centavos) 
mensais e valor de R$ 15.029,64 (quinze mil, vinte e nove reais e sessenta e quatro 
centavos) global.

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes. 
Assim, considerando sua legalidade, co n clu ím o s pela ap ro vação , para tanto  
ru b ricam o s e recom endám os a a ss in a tu ra  d as p a rtes , para que su rta  se u s  
efe ito s leg a is.

Maceió/AL de outubro de 2014.

llSOINU êiÍEIRAEDM]
ADVOGAPW SJUR/CASAL

É S S IC A  TEN Ó R IO  M ARCOLIN O
ESTAGIÁRIA/ASOUR/CASAL
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C aSSicO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo. N"12338/2014 
Cl n9 002/2014

/

Á VGC (De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. Primeiro Termo Aditivo Contrato n9 153/2014, celebrado entre a 
CASAL e a EMPRESA MEYER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, para aposição da assinatura e 
evoluir a DP.

Em 03/11/2014

sffluce AlmeicGemuce Almeida
c?s..i Secretária da CPL

X)P CcLlcaA ota^

ÍU d io o a o G jY v ^
iS n ; O ^ ll âúí^

P húmiiida^Bafros Costé
I I Secretária da V G C 

I CASAL

O J-p í^-vx>uo cxjo -»t2 <̂ Um jÍ~
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'exQz

íCri î^^kies’] 
Secretaria da Preãdéncia





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N"153/2013-CASAL, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E A EMPRESA MEYER 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, Socie[clade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra- 
Estrutura, sedada na rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n® 12.294708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO 
JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 
140.115.494-87, e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO 
GALVÃO, brasileiro, solteiro. Advogado, inscrito no CPF/MF sob o n® 032.981.054-57, 
residentes e iJomiciliados riesta Capital, doravante, denominada simplesmente CASAL e a 
Empresa MEYER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Comendador 
Palmeira, n®5!>2. Farol, Maceió-AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 01.199.931/0001-23, neste 
ato representada por VERA LÚCIA GOMES OLIVEIRA, brasileira, divorciada, empresária, 
inscrito no CP7M F sob o n® 677.035.184-68 e RG. n® 903.225 SSP/AL, residente e domiciliada 
em Maceió-AL, tendo em vista o que consta no processo n® 12338/2014 -  CASAL, C.l. 
002/2014 e S .C 00015586 e 00015587, celebram o presente aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condições abaixo;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na
Cláusula Quin 
de novembro

PARAGRAFO
prazos, exciu 
consecutivos.

a do Contrato original, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 03 
de 2014 até 03 de novembro de 2015.

ÚNICO: Por força do dispositivo no art.110 da Lei 8.666/93, na contagem dos 
se 0 dia do. inicio e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica autorizado a aplicação de reajuste no percentual de 6,1414®/o 
um mil quatrocentos e quatorze por cento), com base no índice do IPCA, 
período de novembro de 2013 a outubro de 2014, passando o valor mensal de

(seis vírgula, 
referentes ao
R$ 1.180,00 (um mil cento e oitenta reais), para R$ 1.252,47 (um mil, duzentos e cinquenta e 
dois reais e qèarenta e sete centavos).e o valor global de R$ 14.160,00 (quatorze mil, cento e 
sessenta reaip) para R$ 15.029,64 (quinze mil, vinte e nove reais e sessenta e quatro 
centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica autorizado a locação de mais 1 (um) equipamento gráfico na 
especificação estabelecida no Paragrafo Primeiro da Cláusula Primeira do contrato original e 
nas condições de franquia estabelecidas na Cláusula Quarta do contrato original, que deverá 
ser instalado na Gerencia Financeira -  GEFIN -  situada no prédio sede da CASAL, ampliando 
o total de equipamentos previsto na Cláusula Terceira do contrato original para 07 (sete) 
equipamentos locados, representando um acréscimo de 1 6 ,6 ^  (dezesseis vírgula sesseotge 
sete por cento), ao valor do contrato atualizado, que corresp^de a R$ 208,75 (duzentos^  
oito reais e setenta e cinco centavos),jj^sando o valor mensql jlo cqptçato de R$ 1.252,47^ r r y

1
fh Pereira 

OAB/AL 2051 
Nlat'.; 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

mil, duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta e sete centavos) para R$ 1.461,22 (um mil, 
quatrocentos e sessenta e um reais e vinte e dois centavos) e passando o valor global de R$ 
15.029,64 (quinze mil, vintq e nove reais e sessenta e quatro centavos) para R$ 17.534,64 
(dezessete mil, quinhentos e trinta e quatro reais e sessenta e quatro centavos).

CLÁUSULA QUARTA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula 
primeira terá as seguintes classificações orçamentárias:

- Unidade

Grupo

e"Orçamentária............................. ......:......... t2:103-rGES EA-----
/  ^  \  

de Despesa.... ............................................... 300:000 -  Serviços de Terceiros

Rubricà.... ............................... ............................ ,'ít:T..307.312 -  Locação de Bens Móveis

\
CLAUSULA QUINTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas

\  _

e condições que não foram alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, ju^tas e acordes, as partes, assinam o^prèsente, em duas vias de igual 
teor e forma, rja presença das testemunhas abaixo firmadas;-'"

t e s t e m u n h a s

//<f

Maceió,S'o2>c^

/ /

\
\ \

ÁLVARO JOSÉ DA COSTA
\  Diretor Presidente/ CASAL

Vice-Presidente de Gestão Corpbrativa/ CASAL

VERA LUCIA GÒWIES OLIVEIRA 

CONTRATADA

Pereira
i'- OAB/AL 2051 

MaL: 1749/CASAL
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ANEXO I
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 153/2013 

EMPRESA: MEYER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
LOCAL DE INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

QUANTIDADE ENDEREÇO/UNIDADE
RUA BARÃO DE ATALIA, 200 -  CENTRO

(Prédio sedêiããXASAL)
A  \ AsseSsoria Jüridica - ASJUR

/  1 \ ^Assessoria Comèrcial - ASCOM
/  1 ^C om issão Permanente de Licitação - CPL

/  1 Diretoria da Presidência - DP
\  1 ! Superintendência de Logística - SULOS

Gerência Financeira - GEFIN
RUA DR. ANTONIO PEDRO DE  
M ENDONÇA, 9 6 , PAJUÇARA

1 1 Unidade de Negócio de Jaraguá - UNJA
Total: 7 (sete) \ /



• Ml '
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AN EXO 11
PRIM EIRO TERM O ADITIVO AO CO N TRATO  153/2013 

EM P R ESA : M EY ER  CO M ÉRCIO  E  S ER V IÇ O S  LTDA
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acumulado de novembro/2013 a outubro/2014, passando o valor mensal de R$
985.00 (novecentos e oitenta e cinco reais) para R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta 
reais) e o valor anual de R$ 11.820,00 (onze mil, oitocentos e vinte reais) paraR$
12.600.00 (doze mil e seiscentos reais).
Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Quarta 
do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 12 de 
novembro de 2014 até 12 de novembro de 2015.
Data da assinatura: 12 de Novembro de 2014.
Protocolo n° 12827/2014 - CASAL - C.I N° 11/2014 - Coord., do Coro Águas 
que cantara. Autorizamos a elaboração do Contrato n° 157/2013, celebrado 
entre A CASAL e o Sr. KEMESSON LEMOS, observando a legislação vigente. 
Homologado em: 10.11.2014

Protocolo 127876

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO 
N“ 35/2010

Protocolo n” 4097/2014 - CASAL - C.I N° 035/2014 - GEMEM 
CONTRATANTE: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“ 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n» 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão de Serviços de Engenharia OSMAR LISBOA, CPF n° 101.616.864-00. 
CONTRATADA: A GBS ENGENHARIA LTDA, estabelecida na Rua Castro 

, 57, Poço, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 35.554.591/0001-23, 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
pelo seu Sócio JAMES RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito 
no CPF/MF sob o n" 565.037.414-72, residente e domiciliado em Maceió/AL, 
tendo em vista o que consta no Protocolo n° 4097/2014 - CASAL, C.I, N° 035/2014 
- GEMEM S.C, n° 14875 e 14876.
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo de vigência estabelecido na 
cláusula quinta do Contrato original fica prorrogado por mais um período de 12 
(doze) meses, a contar de 02 de junho de 2014 a 02 de Junho de 2015. Em face 
da prorrogação de prazo estabelecida na Cláusula Primeira, deste instrumento, a 
CASAL pagará a contratada o Valor Global de R$ 607.295,00 (seiscentos e sete mil 
duzentos e noventa e cinco reais) conforme Cronograma Físieo- Financeiro, parte 
integrante deste instrumento 
Data da assinatura: 02 de Junho de 2014.
Protocolo n° 4097/2014 - CASAL - C.I N 035/2014 - GEMEM, Autorizamos a 
elaboração do Contrato n° 35/2010, celebrado entre a CASAL e a Firma GBS 
ENGENHARIA LTDA, observando a legislação vigente. Homologado em: 
27.01,2014.
________________________________________________Protocolo 127877

;COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 146/2012.

, .,,(ocolo n - 13466/2014 - CASAL - C.I N° 60/2014 - CCO/UN LESTE. 
CONTRATANTE: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de 
Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 098.703,694-72, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: EMPRESA KML ENGENHARIA LTDA-ME, estabelecida 
na Rua Pedro Oliveira Rocha, sala 110, Pinheiro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/ 
MF sob o n° 05.913.879/0001-86, representada por KLINGER MOREIRA LINS, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 021.313.354-74, residente e domiciliado em Maceió/ 
AL, tendo em vista o que consta no processo n° 13466/2014 e C.I. N° 60/2014 - 
CCO, SC n° 1416.
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sétima 
do contrato original fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses a 
contar da data de 30 de dezembro de 2014 até 30 de dezembro de 2015. : Por 
força deste instrumento fica autorizado o reajuste de 7,8584% (sete virgula, oito 
mil quinhentos e cinquenta e quatro por cento) conforme a variação do fNCC no 
período de Agosto/2013 à Agosto/2014, passando o valor global do mesmo de R$ 
313.425,37 (trezentos e treze mil quatrocentos e vinte e cinco reais e trinta e sete 
centavos) para R$ 335.308,00 (trezentos e trinta e cinco mil, trezentos e oito reais). 
Data da assinatura: 30 de dezembro de 2014.
Protocolo t f  13466/2014 - CASAL - C.I N° 60/2014 - CCO/UN LESTE 
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 146/2012, celebrado entre a CASAL e 
A EMPRESA KML ENGENHARIA LTDA-ME, observando a legislação vigente. 
Homologado em: 21.11.2014.

Protocolo 127878

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS ,

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“. 18/2013.

Protocolo n° 9798/2014 - CASAL - C.I N“ 55/2014 - SUPSAT,
CONTRATANTE: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO, brasileiro, baiano, 
solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n”. 032.981.054-57 ambos residentes 
e domiciliados nesta Capital
CONTRATADA; A EMPRESA VIT/U. SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua 
Hugo Corrêa Paes, 318- A, Gruta de Lourdes, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n°03. 340.376/0001-33, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato, representada por seu sócio Administrador JOSÉ CARLOS ROBERTO 
DA COSTA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
228.618.404-63, residente e domiciliado em Maceió/AL, tendo em vista o que 
consta no processo n” 9798/2014, C.I t f  55/2014 e S.C. n” 15799 e 15800. 
OBJETO: Por força deste instrumento, fica autorizado o acréscimo de 1,7% 
(um virgula sete por cento) do valor contratado para a implantação de adicional 
de insalubridade, passando o valor global de R$ 2.297.294,52 (dois milhões, 
duzentos e noventa e sete mil, duzentos e noventa e quatro reais e cinquenta e 
dois centavos) para R$ 2.336.438,04 (dois milhões, trezentos e trinta e seis mil, 
quatrocentos e trinta e oito reais e quatro centavos), sendo R$ 2.055.518,04 (dois 
milhões, cinquenta e cinco mil, quinhentos e dezoito reais e quatro centavos) de 
horas normais e R$ 280.920,00 (duzentos e oitenta mil, novecentos e vinte reais) de 
horas extras, e passando o valor mensal de R$ 382.882,42 (trezentos e oitenta e dois 
mil, oitocentos e oitenta e dois reais e quarenta e dois centavos) para R$ 389.406,34 
(trezentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e seis reais e trinta e quatro centavos), 
sendo R$ 342.586,34 (trezentos e quarenta e dois mil quinhentos e oitenta e seis 
reais e trinta e quatro centavos) de horas normais e R$ 46.820,00 (quarenta e seis 
mil, oitocentos e vinte reais) de horas extras, retroativo a setembro/2014.
Data da assinatura: 29 de Dezembro de 2014.
Protocolo n° 9798/2014 - CASAL - C.I N° 55/2014 - SUPSAT. Autorizamos a 
elaboração do Contrato n° 18/2013, celebrado entre a CASAL e A EMPRESA 
VITAL SERVIÇOS LTDA, observando a legislação vigente. Homologado em;
31.10.2014.

Protocolo 127881

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 73/2011.

Protocolo n° 11178/2014 - CASAL - C.I N“ 178/2014 - C.A. F /UN SERRANA. 
CONTRATANTE: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, 
solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n°. 032.981.054-57 ambos residentes 
e domiciliados nesta Capital
CONTRATADA: O Sr. MARCO ANTONIO GOETTEN CORREIA, brasileiro, 
pernambucano, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 337.146.494-68, cédula 
de identidade n° 371.801-SSP/AL, residente e domiciliado na Avenida Major 
Cícero de Goés Monteiro, n° 85, centro, Quebrangulo/AL, doravante denominado 
simplesmente LOCADOR, tendo era vista o que consta no processo n° 11178/2014, 
C.I. n“ 178/2014 - CAF/ UN - SERRANA.
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido no contrato original, 
fica prorrogado o prazo por mais 12 (doze) meses a contar de 10 de novembro de 
2014 até 10 de novembro de 2015. Por força deste instrumento fica autorizado o 
reajuste, alterando o valor mensal da locação de R$ 347,28 (trezentos e quarenta 
e sete reais e vinte e oito centavos) para R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e o 
valor global de R$ 4.167,36 (quatro mil cento e sessenta e sete reais e trinta e seis 
centavos) para R$ 4.560,00 (quatro mil quinhentos e sessenta reais).
Data da assinatura: 10 de Novembro de 2014.
Protocolo n° 11178/2014 - CASAL - C.I N° 178/2014 - C.A. F /UN SERRANA. 
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 73/2011, celebrado entre a CASAL e O 
Sr. MARCO ANTONIO GOETTEN CORREIA, observando a legislação vigente. 
Homologado em: 05.11.2014.

Protocolo 127885

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“. 153/2013.

Protocolo t f  12338/2014 - CASAL - C.I N° 002/2014 - SUPCOMP. 
CONTRATANTE: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“ 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, 
solteiro, advogado inscrito no CPF/MF sob o n° 032.981.154-57.
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II- ONDE SE LÊ: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, Maceió/AL, 
05 de janeiro de 2015
LEIA-SE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, Maceió/AL, 30 de 
dezembro de 2014.
Art. 7°. Retificar a Portaria n°. 1848/2015-GDP de 05 dejaneiro de 2015, publicada 
em D.O.E. no dia 06 dejaneiro de 2015;
I - ONDE SE LÊ: Portaria 1848/2015 
LEIA-SE: Portaria 1848/2014.
II- ONDE SE LÊ: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, Maceió/AL, 
05 dejaneiro de 2015
LEIA-SE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, Maceió/AL, 30 de 
dezembro de 2014.
Art. 8°. Retificar a Portaria n". 1847/2015-GDP de 05 dejaneiro de 2015, publicada 
em D.O.E. no dia 06 dejaneiro de 2015;
I - ONDE SE LÊ: Portaria 1847/2015 
LEIA-SE: Portaria 1847/2014.
II- ONDE SE LÊ: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, Maceió/AL, 
05 dejaneiro de 2015
LEIA-SE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, Maceió/AL, 30 de 
dezembro de 2014.
Art. 9°. Retificar aPortaria n°. 1846/2015 - GDP de 05 dejaneiro de 2015, publicada 
em D.O.E. no dia 06 dejaneiro de 2015;
I - ONDE SE LÊ: Portaria 1846/2015 
LEIA-SE: Portaria 1846/2014.
II- ONDE SE LÊ: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, Maceió/AL, 
05 dejaneiro de 2015
LEIA-SE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, Maceió/AL, 30 de 
dezembro de 2014.
Art. 10. Retificar a Portaria n“. 1845/2015 - GDP de 05 de Janeiro de 2015, 
publicada em D.O.E. no dia 06 dejaneiro de 2015;
1 - ONDE SE LÊ: Portaria 1845/2015 
LEIA-SE: Portaria 1845/2014.
11- ONDE SE LÊ: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, Maceió/AL, 
05 dejaneiro de 2015
LEIA-SE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, Maceió/AL, 30 de 
dezembro de 2014.
Art. 11. Esta portaria terá efeito retroativo ao dia 30 de dezembro de 2014, 
revogadas às disposições em contrário.

Gabinete do Diretor Presidente, em Maceió, 30 de dezembro de 2014.
ANA PAULA S/>lRMENTO MARTINS MENDES 

DIRETORA PRESIDENTE
Protocolo 127898

Fundação Universitária de Desenvolvimento de 
Extensão e Pesquisa (FUNDEPES)

ESTATUTO DA FUNDAÇÃO
UNIVERSITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO DE EXTENSÃO E PESQUISA -

FUNDEPES 
CAPÍTULO I 

DA FUNDAÇÃO
Art. 1" - A Fundação Universitária de Desenvolvimento de Extensão e Pesquisa - 
FUNDEPES, instituída nos termos da escritura pública lavrada no Cartório do 1° 
Oflcio da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, às folhas 77v/86 do Livro n° 
218 e registrada no Cartório de Títulos e Documentos no Livro A-2 sob o número 
de ordem 216, em 20 de dezembro de 1978, se regerá pelo presente Estatuto e pela 
legislação pertinente.
Parágrafo Único - No texto deste Estatuto a sigla FUNDEPES e a expressão 
Fundação se equivalem como denominação da Entidade.

CAPÍTULO II
DO REGIME JURÍDICO, SEDE, FORO e DURAÇÃO 

Art. 2.° A Fundação Universitária de Desenvolvimento de Extensão e Pesquisa é 
entidade com personalidade Jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com 
sede e foro na eidade de Maceió, Estado de Alagoas, situada na rua do Livramento 
n° 148, Edifieio Walmap, 6° andar. Centro.
Art. 3.° A Fundação goza de autonomia financeira, administrativa, patrimonial 
e técnica, inclusive em relação aos seus instituidores, nos termos da Lei e deste 
Estatuto.
Art. 4.° O prazo de duração da FUNDEPES é indeterminado.

CAPÍTULO III 
DA FINALIDADE

Art. 5° A FUNDEPES tem por finalidade precípua incentivar e apoiar pesquisa 
científiea, podendo, inclusive, ampliar essa finalidade em outros campos da 
Ciência, Pesquisa, Extensão e Cultura em geral, tendo como objetivos:
I - explorar economicamente parte de seus bens e direitos, para promover e 
subsidiar, com os rendimentos auferidos, programas de desenvolvimento de ensino, 
pesquisa e extensão, bem como atividades téenicas e administrativas específicas;

CONTRATADA; Empresa MEYER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
estabelecida na Rua Comendador Palmeira, n°552. Farol, Maceió-AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n° 01.199.931/0001-23, neste ato representado por VERA LÚCIA 
GOMES OLIVEIRA, brasileira, divorciada, empresária, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 677.035.184-68 e RG. n° 903.225 SSP/AL, residente e domiciliada em 
Maceió-AL, tendo em vista o que consta no processo n° 12338/2014 - CASAL, C.I. 
002/2014 e S.C 00015586 e 00015587.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Quinta do Contrato original, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 
03 de novembro de 2014 até 03 de novembro de 2015.
Fica autorizado a aplicação de reajuste no percentual de 6,1414% (seis vírgula, um 
mil quatrocentos e quatorze por cento), com base no índice do IPCA, referentes 
ao período de novembro de 2013 a outubro de 2014, passando o valor mensal de 
R$ 1.180,00 (um mil cento e oitenta reais), para R$ 1.252,47 (um mil, duzentos e 
cinquenta e dois reais e quarenta e sete centavos).e o valor global de R$ 14.160,00 
(quatorze mil, cento e sessenta reais) para R$ 15.029,64 (quinze mil, vinte e nove 
reais e sessenta e quatro centavos).

Data da assinatura: 03 de Novembro de 2014.
Protocolo n» 12338/2014 - CASAL - C.I N° 002/2014 -SUPCOMP. Autorizamos 
a elaboração do Contrato n° 153/2013, celebrado entre a CASAL e A EMPRESA 
MEYER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, observando a legislação vigente. 
Homologado em; 29.10,2014 |

Protocolo 127867

Jepartamento Estadual de Trânsito de Alagoas 
(DETRAN)

PORTARIA N“. 1924/2014-GDP
A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DE ALAGOAS - DETRAN/AL, no uso das atribuições e prerrogativas 
legais previstas no Art. 2° da Lei n°. 6.300, de 04 de abril de 2002, RESOLVE:
Art. 1°. Retificar aPortarian°. 1854/2015 - GDP de 05 dejaneiro de 2015, publicada 
em D.O.E. no d ia06 dejaneiro de 2015;
I - ONDE SE LÊ: Portaria 1854/2015 
LEIA-SE: Portaria 1854/2014.
II- ONDE SE LÊ: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, Maceió/AL, 
05 dejaneiro de 2015
LEIA-SE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, Maceió/AL, 30 de 
dezembro de 2014.
Art. 2°. Retificar aPortaria n°. 1853/2015 - GDP de 05 dejaneiro de 2015, publicada 
em D.O.E. no dia06 dejaneiro de 2015;
I - ONDE SE LÊ: Portaria 1853/2015 
LEIA-SE: Portaria 1853/2014.
II- ONDE SE LÊ: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, Maceió/AL, 
05 dejaneiro de 2015 i
LEIA-SE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, Maceió/AL, 30 de 

^ u m b r o  de 2014.
^ ^ 3 ° .  Retificar a Portaria n°. 1852/2015 - GDP de 05 dejaneiro de 2015, publicada 
em D.O.E, no d ia06 dejaneiro de 2015;
I - ONDE SE LÊ: Portaria 1852/2015 
LEIA-SE: Portaria 1852/2014.
11- ONDE SE LÊ: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, Maceió/AL, 
05 dejaneiro de 2015
LEIA-SE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, Maceió/AL, 30 de 
dezembro de 2014.
Art. 4°. Retificar aPortaria n°. 1851/2015- GDP de 05 dejaneiro de 2015, publicada 
em D.O.E. no dia 06 dejaneiro de 2015;
I - ONDE SE LÊ: Portaria 1851/2015 
LEIA-SE; Portaria 1851/2014.
II- ONDE SE LÊ: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, Maceió/AL, 
05 dejaneiro de 2015
LEIA-SE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSÍTO, Maceió/AL, 30 de 
dezembro de 2014.
Art. 5°. Retificar aPortaria n”. 1850/2015 - GDP de 05 dejaneiro de 2015, publicada 
em D.O.E. no dia 06 dejaneiro de 2015;
I - ONDE SE LÊ: Portaria 1850/2015 ]
LEIA-SE: Portaria 1850/2014.
II- ONDE SE LÊ: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, Maceió/AL, 
05 de Janeiro de 2015 I
LEIA-SE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, Maceió/AL, 30 de 
dezembro de 2014.
Art. 6°, Retificar a Portaria n°. 1849/2015 - GDP de 05 dejaneiro de 2015, publicada 
em D.O.E. no dia 06 de Janeiro de 2015;
I - ONDE SE LÊ: Portaria 1849/2015 
LEIA-SE; Portaria 1849/2014.





OFÍCIO N2 259/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barãcj de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 30 de abril de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado 
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo deterjminação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Contrato n̂  153/2013, celebrado entre a CASAL e a Empresa MEYER Comércio 
e Serviços Ltda, que tem como lobjeto a prorrogação por mais um período de 12(doze) meses, a 
contar da data de 20 de junho de 2013 a 20 de junho de 2014 e o reajuste no percentual de 6,5040% 
(seis virgula, cinco mil e quarenta por cento) referente ao IPCA de junho/2012 a maio/2013, 
passando o valor mensal de R$ ; 20,00 (trezentos e vinte reais) para R$ 340,81 (trezentos e quarenta 
reais e oitenta e um centavos).

A Súmula do contrato em epigraFe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 01 de abril 
de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 7017/2013 -  C.I.N® 
05/2013, fis. 01 a 47.
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Senhor Gerente,

Como gestor do CONTRATO 124/2012, celebrado entre a contratante Companhia de Sanea 

mento de Alagoas -  CASAL e a cbntratada empresa MEYER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita sob

CNPJ de n5 01.199.931/0001-23,! cujo objeto é a locação de 06 (seis) multifuncionais monocromática 

pan produção de cópias e imprejssão com tecnologia digital, as quais estão locadas nas .seguintes uni

dades; ASJUR, ASCOM, CPL, D.P, SULOS e UNJA.

I

O contrato em tela tem seu 1/encimento previsto para o próximo dia 07 de agosto de‘2013',' e ten 

do em vista a necessidade destes serviços SOLICITAMOS AUTORIZAÇÃO PARA UMA NOVA CONTRA

TAÇÃO POR UM PERÍODO DE 12 MESES.

Ao me.smo tempo informo que a mensalidade prevista é de R$ 1.180,00 (hum mil conto e oitenta
i

reais), com valor para 12 meses de R$ 14.160,00 (quatorze mi! cento e sessenta reais). V;iiore.s expres

sos em solicitação de compui anejxa a presente.

AiTíaC; so lic itação  DE Cü MPRAS, 03 PROPOSTAS DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS.

Atenciosamente,

PinlIdõÂQíolidalocha
Supervisor de Compras ■ GESUPÍCASAL 

ftPrt 1845 Lobo Gomes Neto
GerèncH de Su^mento e Patrimônio 

GESUP/ SULOS 
Mat: 1399

i
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CASAL

w  w  v j . m e y e r r . c 0 n i , b r

Maceió-AL, 15 de julho de 2013.

SERVIÇOS DE IMPRESSÃO DE CÓPIAS EIMRPESSÕES ATRAVÉS DA LOCAÇÃO DE MULTIFUNCIONAL

Conforme solicitação da Casal, observpndo as reais necessidades, assim propomos a instalação de um equipamento, 
conforme descrições abaixo:

(06) Multifuncional Monocromático
colorido, alimentador automático de 
em rede, uma gaveta de alimentaçãc :̂ 
Kyocera -  Nova

(M-1820: Com velocidade de 18 cópias/impressão/escaner por minuto, escaner 
jriginais, aceita até papel ofício, controle de acesso através de senha, conexão 
de papel com 250 folhas, memória de 96 Mb, resolução de 600 dpi, marca

> Valor mensal unitário R$ 19éj66 (cento e noventa e seis reais e sessenta e seis centavos), sendo total para 
seis equipamentos R$ 1.180,00 (um rifl cento e oitenta reais) mensais.
> Franquia 25.000 cópias/impí éssões global.
> Excedente a franquia R$ 0,0! > (cinco centavos) por página.
> Contrato inclui seis equipam entos monocromáticos, peças, suprimentos, toners, assistência técnica.

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
Garantia do Equipamento:
A Meyer Comércio e Serviços Ltc 
vigência do contrato, salvo em casc

Assistência Técnica:
Local, com técnicos capacitados pe

Treinamento:
A Empresa colocará à disposição 

funções do Equipamento e realizar

Ia. oferece garantia total dos equipamento e assistência técnica durante a 
IS de falhas operacionais e problemas ocasionados pela tensão elétrica.

0 fabricante, à disposição para pronto atendimento.

demonstradores treinados, os quais darão um curso integral sobre todas as 
i, a final, uma avaliação sobre o aprendizado do operador.

Equ ipam ento :
Rapidez na execução dos trabalhos; 
Possibilidade de digitalizar e arquiv 
Financeiro :
Nosso contrato prevê que tudo est 
Objetivo:
Proporcionar um novo padrão de q 
Proporcionar economia nos gasto 
compartilhamento das impressões

VANTAGENS DA SOLUÇÃO

Rapidez no processamento dos dados; Maior robustez dos equipamentos; 
ir documentos;

rá incluso: equipamento, pecas, suprimentos, toner e assistência técnica, 

ialidade, rapidez e eficiência na execução dòs t̂ r̂abalhos;
s operacionais da empresa, em diversos departamentos, com a filosofia de 

laser; f
Validade da Proposta : 30 dias - ( razo de Entrega : imediato.

Atenciosamente,

meyer@meyerr.com .br

Meyer,Cdmétó<5^ Serviços Ltda 
Eyan '^  Amoedo 

CelulaF^8829.4239 / 9371.4996 
Email: evandroamoedo@)hotmail.com

r õ l  .1 9 9 .9 3 1 / 0 0 0 1 - 2 3 ^

lETEtCOlÉtClOE SERVIÇOS ITDA.
Rua Comendador Palmeira, ̂ §2 

Farpl
CEP; 57051-150 

MACEtó-Al
L J

Rua O . mendadcr Palmeira, 
í̂ 552 - Farol j Maceió - Al,

CFP 5705M50 
Fone: 82 2S23.9.S00

CMRJ.: C n 9 9 .931/0001-2,3 
m«. tsí,; 2.1089,14:1-9

mailto:meyer@meyerr.com




Negócios Profissionais

18 Páginas por Minuto

Impressão em Rede Padrão

Scanner Colorido Padrão

Digitalizar uma vez, Imprimir varias

Paginação Eletrônica

Bandeja de 250 folhas, MPT 50 folhas

Opção de Fax/Fax em Rede

Opção de Processador de Documentos 50 folhas

Componentes de Longa Duração

Design Compacto

r g  K y a c E R a





joes
ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS:
ÚõiiVgiinçio:

Resolução:

Memória do Sistema: 
Anipiiação:
Requisitos elétricos:

Dlmeosdes:

Peso;
, Volume mensal máximo:

Multifunciooal de mesa, padrão con 
para 250 folhas, Bandeja multiuso (III 
de RAM. Digitalizar uma vez, Imprin r 
Impressão em Rede Padrão e Enviai 'I 
Sistema de FaxfFax em Rede. Proc4i 
tolhas opcional.
600 X 600 DPI/ 256 niveis; Resoliiçã 
2400 X 600 DPI 0/ KIR

bandeja de alimentação 
IPT) para 50 folhas e 96MD 

varias, Paginação Eletrônica 
Digitalizar em Cores. Opcional 
isador de documentos para 50

de impressão Fast 1200 DPI,

Padrão de 96MB RAM expansivel até 3 0MB via DIMMS de 100 pinos (1 Slot). 
Tamanho completo,Auto-ampliação,Z om 60-200yi em Incrementos de 114 
120V,60HZ,7.8A 
220/240V,S0/60Hz,4.0A 
(sem PO) 500 mm x 420 mm x 390 nèi 
(com PD) 500 mm x 420 mm x 450 n p  
15 kg
15.000 páginas

VELOCIDADES DE SAÍDA:
AqiiccíméntbT '  . . . . . . . . . . . . . . 30 segulíSos'
Salda da primeira Impressão: 8 segundos
Salda da primeira cópia: 10 segundos
Páginas por minuto; 18 Carta e A 4 ,15 Oficio

ALIMENTAÇÃO DE PAPEL:
AiimentaçãTpãtntõ;
Tamanho do papel nas bandejas: 
Tamanho do papel na MPT: 
Capacidade de papel padrão/máxima: 
Densidade do papel:
Tipos de papel:

OPÇÕES DE COPIAS:

de papel 25DTõ1has, Bandeja multiuso (MPT) 50 rolhas 
14cm X 22cm até 28cm x 35cm 
14cm x22cm -28cm x36cm  
300 / 650
16-28 Ibbond por bandejas, 16 IbE 
Bond, Reclcl3do,Transparências, EnJe

PBo IIid-9016 por bandeja MPT 
elopes

Cópias continuas: 
FunçSes adicionais:

TuTõlTextorFofó Jeííto TRito, iSíãnui i,ETiÕ
Até999,Auto-reiniciável em 1 
Auto-ampliação e seleção de papel, 
Paginação eletrônica, 2 em 1,4 em 
de 8 trabalhos. Reserva de Trabalho, 
Função de prioridade de cópias.

Dptallzar uma vez. Imprimir varias 
Modo ECO, Programação 

Chaves de acesso por usuário.

OPÇÕES_PARA O m a n u se io  D0_PAPEL:_ 

PROCESSADOR DE DOCUMENTOS: DP-100
Tipo:
Originais permitidos:
Capacidade:
Velocidade:
Densidade do papel:
Dimensôes/Peso:

Alimentador automático de documeijtos (ADF) 
14cm x22cm -28cm x36cm  
ADF para 50 folhas 
18 originais por minuto 
49-120 g/m2
450 mm X 330 mm X 90 m m /2 kg

BANDEJAS DE PAPEL: PF-17
Cãjiaciilãilêdè papel; '  '2 5 0 rtó la s“
Densidade dei papel:
Tamanho do papel;

' Oimensões/Peso;

60-105 g/m2 
. 8 .5 " x ir - 8 .5 ’’x l4 “

380 mm X 370 mm X 80 m m /2 kg

OPÇÕES ADICIONAIS:
fflemóriá dõSlsfêma:~64,T28/256 MBTdêmémórla DIMItT

i.'-' ' - r • f» ■ ti :
J  -'V V í

CONECTIVIDADE:
IMPRESSÃO/DIGITALIZAÇÂO PADRÃO:
IMPRESSÃO:
CPU; W Põw eTPCTO T/ 300TflízTnTêgrado
Memória: RAM compartilhada
PDL/Emulações suportadas: PRESCRIBE, PCL6 (PCL XL,PCL 5e), KPDL3 (PS3),

Diablo 630, IBM PrcPrInter X24, Epson LQ850, üne Printer
Fontes; 80 fontes para PCL XL/5e e KPDL, 1 fonte Bitmap
Compatibilidade com o SO Windows™ 1 Windows™ 95/98/Me/NT4.X/2000/XP/2003
Compatibilidade com o SO Mac: 0S8.X/9.X/10.X
Compatibilidade com o SO UNIX: Sun OS 4,1.x; Solaris 2.x; AIX, HP-UX (LPR)
Conectividade / Interfaces: Padrão lO/lOOBaseTX, Paralela IEEE1284.USB2.0
Protocolos suportados: TCP/lljAppIeTalk, NetBEUI
Drivers: Driver KX para W indows™, PPD para Mac, 

PPD para ünux/UNIX,Uni Driver Certificado
Utilitários: KM-NET Viewer, KM-NET Client, PDF DIrect Print, Ferramenta para 

configuração rápida, Kyocera Command Genter, Utilitários PRESCRIBE
Funções adicionais: Impressão para e-mall, suporte para API

ENVIAR A COREWd IGITALIZAR:
Resolução: 2 Ü O ;m 4 D (P O in )P l
Velocidade do Scanner: Até 18 páginas por minuto (Mono) 

Até 5 páginas por minuto (Colorido)
Formatos de arqhlvos; Mono;PDF,TIFF 

Colorido: PDF,IPEG
Interface: PadrãolO/lOOBaseTX
Profocolos suportados: TCP/IP
Funções de digitalização: Digitalizar para arquivo via SMB, para FTR para E-Mail,TWAIN
Driver; DriverTWAIN, DrIverTWAIN para Mac
Utilitários: Catálogo de Endereços do Remetente
Funções adicionais: LDAR 8 endereços com um só toque. Seleção de digitalizar a cores

OPÇÃO DE fax/fax em  REDE: Fax System (K)
Compatibilidade: 03
Velocidade de transmissão: Aproximadamente 3 segundos por página
Velocidade do modem: 33.6 Kbps com Auto Fallback
Velocidade de digitalização rápida: Menos de 2.5 segundos por página
Compressão de dados: MMR,MR,MH,IBIG
Memória de Fax: Padrão de 6MR
Qualidade de Imagem do fax: TX: Normal, Fina, Super Fina, Ultra Fina, Semitons 

RX: Normal, Fina, Super Fina, Ultra Fina
Dtiven KM NetWork Fax Driver
Utilitários: Catálogo de Endereços do Remetente
Funções adicionais: Caixa de documentos para o fax, 8 endereços com um sô toque, 

RX/TX confidencial, Broadcast, Polling, Recepção 2 em 1

^ K y o c E R a
A s ^ p ed ficaçõ es e  o prcjeto estão  su je itos a  alteração  sem  aviso  prévio. 
Para  o b te rás notícias m ais recentes sobre a  conectividade, v isite  nosso site . 
Todas a s m arcas a xn e rd a is e  m arcas registradas sâo  de propriedade de

,T..

K YO C ER A  M ITA BR A Z IL LTD A. 
@ 2005 Kyp(% ra Míta A m erica, Inc.

Código do catálogo: 871666648R

www.kyoceramita.com.br

http://www.kyoceramita.com.br
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Rua Desembargador Amorim Lima n° 50 
Farol -  A/íacefó / AL -  CEP 57.051 -180 
TeL; (82) 3336-6683 / Fax: (82) 3336;7392 
CNPJ.: 07.932.161/0001-62

M a ce ió -A L , 16 d e  /

C A S A L

PROPOSTA PARA SERVIÇOS DE IMRPESSÕES E CÓPIAS
I

Em atendimento a solicitação deste conceituado órgão público, apresentamos proposta para solução de 
impressões e cópias através da locaÇâo de multifuncionais, conforme descrições abaixo:

CONDlÇÕES DE PAGAMENTO PARA LOCAÇÂO:
Equipaméntos Valor Mensal

(06) equipamentos: incluso suprimentos, peças, toners e 
assistência técnica local, software de controle e contabilização. 
Franquia mensal monocromático 25.Í000 global

R$ 1.670,00
(um mil seiscentos e setenta reais)

Excedente monocromático R$ 0,05
Va/or mensal com tudo incluso exceto papel.

Garantia e Assistência Técnica 
contrato.

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

do Equipamento: garantia e assistência técnica durante a vigência do

Modelo do equipamento KM2810 Marca Kyocera -  Segue folder em anexo

Validade da Proposta : 90 dias 
Prazo de Entrega: 30 dias.

/

/ / I IN S C .  N O C A O .  I C v N

24 .105.967  4

Danilo Les^a Cabral Rua, Ümâ, b0,A
^  F a io i

- MACEIÔ-AL CEP.: 57.051-180
j , CNPJ 0 7 . 9 3 2 , 1 6 1 « 2  J









KM-2810
KM-2820

KM-2810/KM-2820 com 
processador de documentos 

(DP-110)

r

KM-2810 com configuração 
completa

Uma versátil bandeja de 
bypass aceita múltipios 

tamanhos e pesos de papel

Economize com o Toner 
Original KYOCERA

A utilização do Toner Original 
Kyocera garante a performance 
do equipamento e preserva os 
9 ^ l|^ n e n te s  internos 
f  yn d o 0 máximo em 
piuxiiiividade e disponibilidade 
no seu ambiente de trabalho.

Procure por este 
selo, ele garante 
a alta qualidade 
de impressão i  
Kyocera g .

Cartuchos de toner 
de fácil substituição

Especificações Básicas
Ckjnfiguração Sistemas Multifuncionais Preto e Branco /  1

KM-2810: Cópias/Impressões P&B e Digitalizações Coloridas Padrão 1 T  ] 
KM-2820: Cópias/Impressões P&B, Digitalizações Coloridas e Fax Padrão. \  “/

Páginas Por Minuto Carta: 30 ppm; Oficio; 24 ppm; A4 28 ppm
Tempo de Aquecimento 20 Segundos ou Menos
Tempo da Primeira Impressão/Cópia 6,9 Segundos /  6,0 Segundos ***^ ^
Resolução 1.200 x 1.200 dpi (Modo Fine 1.200), 1.800 x 600 (Modo Rápido 1.200), 600 x 600 dpi, 300 x 300 dpi
Memória (Padrâo/Máxima); 256MB RAM /  768MB RAM
□uplex Padrão Sem Empilhamento
Alimentação Elétrica 120V, 60Hz. 10A
Tamanho / Peso 495 mm (L) x 411 mm (P) x 368 mm (A) /  KM-2810:15 kg; KM-2820:18kg
Ciclo Máximo de Trabalho Mensal 20.000 Páginas Por Mês .

Alimentação de Papel
Fontes de Papel Padrão Gaveta de Papel Padrão para 250 Folhas, Bandeja Multiuso para 50 Folhas
Fontes de Papel Opcionais Podem ser adicionadas até duas (2) Gavetas de Papel para 250 Folhas
Capacidade de Papel Padrão: 300 Folhas; Máximo: 800 Folhas
Tamanho do Papel De 140x216mm a 216 x 356 mm (Carta a Oficio) pelas Gavetas, e de 71 x140mm a 216 x 356 mm pela MPT
Peso do Papel Gavetas: 60 - 120 g/m ;̂ MPT; 60 -  220 g/m^
Materiais Permitidos Papel, Reciclado, Transparências, Etiquetas, Envelopes (apenas impressão)

Processador de Documentos DP-110 (Padrão na KM-2820, opcional na KM-2810)
Tipo/Capacidade Processador de Documentos com Reversão Automática de Originais /  50 folhas (Carta)
Velocidade de Digitalização e Cópia 30 ipm
Originais /  Pesos Suportados Carta, Oficio, A4 /  Simplex: 50 - 120 g/m®, Dupiex: 50 -120 g/m*

Dupiex
Tamanho do Papel Carta, Ofício, A4
Peso do Papel 60 - 105g/m^
Modos Dupiex 1 lado para 2 lados; 2 lados para 2 lados; 2 lados para 1 lado.

Especificações da Copiadora
Modo de Imagem Texto, Foto. Texto/Foto, Auto, Manual
Cópias Contínuas 1 - 999 / Auto Reinicio em 1
Funções Adicionais de Cópia Auto Centralização, Seleção de Ampliação,Combinação de Imagens, Inicialização Automática, 

Priorização de Cópias, 20 Códigos, Programas de Trabalho, Ampliação/Zoom/Tamanho Completo, 
7 Taxas Pré-Definidas de Redução, 5 de Ampliação, 1 % de aumento entre 25 e 400%

Especificações da Impressora
Processador PowerPC 440 / 667MHz
PDLs/Emulações PRESCRIBE, PCL6 (5e, XL), KPDL3 (PS3), XPS, IBM ProPrinter X24e, Epson LQ-850, Diablo 630, Une

Printer
Fontes 101 fontes KPDL3, 93 fontes PCL6,8 Vista. 1 fonte Bitmap
Compatibilidade com Sistemas OperacionaisiWlndows® 2000/XP/2003A/ista /  2008; Mac OS 10.x; Sun OS4.1 .x; Solaris 2,x; AIX; HP-UX (LPR)
Interfaces RJ-45 padrão lO/lOOBaseTX, USB 2.0 de Alta Velocidade, Host USB Frontal (Pen-Drive)
Impressora de Rede e Protocolos Suportados TCP/IP, IPX/SPX, AppIeTalk, NetBEUI
Drivers Driver KX, Mini Driver, PPD para Mac, PPD para UNIX
Utilitários Utilitários PRESCRIBE, Impressão Direta em PDF, KMnet Admin, KMnet for Accounting, KMnet Viewer, 

Monitoramento de Status

Especificações de Digitalização
Tipo de Digitalização Scanner em Cores e Preto e Branco
Resoluções de Digitalização 200, 300, 400, 600 dpi
Velocidade de Digitalização em Rede Mono; 300/200 dpi - 35 ipm Simplex; 18 ipm Dupiex; 600 dpi - 20 ipm Simplex; 11 ipm Dupiex; 600 dpi 

Colorido: 300/200 dpi -1 4  ipm Simplex; 8 ipm Dupiex; 600 dpi - 7 ipm Simplex; 4 ipm Dupiex; 600 dpi
Formatos de Arquivos PDF, TIFF, JPEG, XPS
Protocolos de Coneclividade/Suportados 10/1 OOBaseTX /  TCP/IP; USB de Alta Velocidade
Funções de Digitalização Digitalização para PC, Digitalização para e-Mail, Digitalização para FTP, Digitalização para USB, 

Digitalização TWAIN, Digitalização WSD
Driver Driver TWAIN, Driver WIA

Sistema de Fax de Rede (somente na KM-2820)
TipoA/elocidade/Padrâo Super G3/33.6 kbps corn Alto Fallback, Discagem rápida para 100 localidades
Métodos de compressão MH/MR/MMR/JBIG

Interface USB Host
Tipo Suporta Impressões Diretas e Digitalizações a partir do Drive USB
Tipos de Arquivos Suportados PDF, TIFF, XPS

Bandejas de Papel Opcionais PF-100
Capacidade de Papel 250 Folhas
N° Máximo de Bandejas É possível instalar até 2 (duas) Gavetas PF-100
Tamanho do Papel /  Peso do Papel Carta, Oficio, A4 /  60 -120 g/m*
Tamanho /  Peso 376 mm (L) x 396 mm (P) x 99 mm (A) /  3 kg

Opções Adicionais
Módulos de Memória Opcionais de 128MB, 256MB ou 512MB

Suprimentos
TK-137: Unidade de toner para aproximadamente 7.200 impressões com S% de área de cobertura.

Deaier Autorizado:^
c S K y a c E R a
As espetíficaçôes e o  projeto estão sujeitos a  alterações sem aviso prévia  

Para saber mais sobre conectividade, acesse nosso site.

Todas as marcas comerciais e marcas registradas são de propriedade de 

seus respectivos fabricantes.

Kyocera Mita Brazil Distribuidora de Equipamentos de Imagem Ltda.

0 2 0 0 9  Kyocera M ta America, Inc

P m m fP C '
m

www.kyoceramita.com.br

http://www.kyoceramita.com.br




Maceió-AL, i6  de julho de 2013 K2M
SOLUÇÃO DE IM PRESSÕES E CÓPIAS

C A S A L
J O F R L

r -

Conforme contato feito em visita pessoal a Secretaria da Fazenda, observando as reais necessidades, 
assim propomos a instalação de equipamentos da marca Toshiba, conforme descrições abaixo:

(0 1 ) D u p lica d o r  : Com velocidade de 120 impressões por minuto, aceita até papel A3, controle de 
acesso através de senha, uma gaveta de alimentação de papel com 1.000 folhas, resolução de 600  dpi, 
m arca  R iso g ra p h ,

> C on trato  in c lu i u m  eq u ip a m e n to , p eça s , su p r im e n to s , to n e r s , a s s is tê n c ia  té c n ic a .
> V a lo r  m e n sa l R $ 1 .4 9 0 ,0 0  (u m  m il q u a tro ce n to s  e n o v e n ta  r e a is )
> F ran q u ia  m e n sa l pard  2 5 .0 0 0  có p ia s  e im p r e ssõ e s .

G arantia  to ta l d u ra n te  v ig ên c ia  d o  co n tra to  
A ssis tên c ia  té c n ic a  d u ra n te  v ig ên c ia  d o  co n tra to  
C atá logos a n ex o

I

E q u ip a m en to s  in s ta la d o s  co m  esta b iliza d o r
I

V a lid a d e da  P ro p o sta  : 9 0  d ia s  
P razo  de E n trega  : 3 0  d ia s  1

Atenciosamente,

5M Comércio e serviços Ltda-ME 
Pitagoras Brandao

IC2î  Comémo e serviços. Ltda 
Trav. -OpriasíQ .Jucá wt 1% sala Id l Poço

fetefone.t i  S24Ji..0«8t

*IÍW«?.502.7i!2/0001.93 ‘
K2W COMÉRCiÇ P SERVIÇOS ITDA-ME

1̂ . c/angacleiros Alagoanos, 969 

■ CEP S7G30-one 

• A l





EZ230
duplicadora digital 
de alta velocidade

Impressão 
fácil e econômica 

^m  tamanho; ofício

Impressão versátil e colorida para 
orçamentos menores
Gere entusiasmo e aumente o impacto de seus trabalhos 

adicionando cor à suas impressões com a acessível 
duplicadora digital EZ230. Com os baixos custos de operação 
e elevada confiabilidade da EZ230, você pode dobrar ou 

mesmo triplicar a quantidade impressa sem acrescentar mais 

custos às despesas de impressão. Além disso, você pode 

imprimir uma grande variedade de tipos de papéis, tais como 

jornal, papel reciclado, cartões postais e envelopes.

R á p id a  impressão de papéis de carta, 
nvelopes e muito mais

t  mais simples e rápido do que nunca criar folhetos, papéis 

timbrados, calendários, posters, cardápios, envelopes e muito 

mais! A EZ230 imprime até 130ppm, permitindo assim que 

seus trabalhos de impressão estejam prontos rapidamente e 

você terá ainda mais tempo para atender outras atividades.

Em favor do meio ambiente
As preocupações ambientais são uma parte chave no 

processo de desenho de cada duplicadora digital RISO, e a 

EZ230 não é a exceção. Como todas as duplicadoras digitais 
da RISO, a EZ230 cumpre com o padrão ENERGY STAR. A 

modalidade de economia de energia diminui custos, 

desligando automaticamente a impressora ou hibernando 

depois de um período de inatividade selecionado pelo usuário. 

Características como o desligamento automático e hibernação 

assim como a habilidade para imprimir em materiais 

recicláveis, fazem da EZ230 uma escolha de impressão em 

favor do meio ambiente.

Características
Sistema RISO i Quality™; O Sistema RISO i Quality™; A 

RISO EZ230 está equipada com o Sistema RISO i Quality™. A 

comunicação bídirecional entre as impressófas equipadas 
com o sistema RISO i Quality™ e os suprimentos é feita 

através de etiquetas de RF (Radio Freqüência) integradas. 
Estas etiquetas retransmitem a informação á impressora, 

assegurando uma ótima qualidade de impressão durante todo 

0 trabalho.

Gerenciamento de Usuários: Eliminando a necessidade de 

acessórios adicionais como controladores de cartão, o 

gerenciamento de usuários permite configurar 100 contas em 

32 grupos, simplificando o orçamento por departamentos ou 

grupos de usuários. O gerenciamento de usuários permite 

criar novos grupos de usuários, renomear, desabilitar, limitar o 

uso e conseguir relatórios de uso, dando a você o controle de 

impressão e custos, encaixando às suas necessidades de 

orçamento.

Operação Frontal: O cuidadoso desenho da EZ230 toma 

simples a mudança das cores e a troca dos suprimentos. Pela 

porta frontal é possível, com facilidade, abrir amplamente a 

unidade de criação de másters, que se desloca como uma 

gaveta, permitindo colocar facilmente um novo rolo de máster.

O(2[]0O
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Pirâmide

U  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitanle;
Solicitação: 00013980 
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00013980
a
a

Item Requisiwnte V<ilor Previsto 
Produto /Complementa/ DescriçTio Auxiliar: 
Aplicação

Qld. Solic. Qíd. Canc. Un. Est. AtunlUn. 

Observiiçâo Ret^éncia

Cotação AF Statuí 
Status

FUial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE .ALAGOAS
Solicitação: 
Solieitanie; 
Un. Omp.: 
Enucg^: 
Endereço:

«0013980 Emissão: 16/07/2013 
JOITRE LOBO GOMES NETO 
SESGER

-Bairro: -Cidade: -UF: -CE2P;

Dt. Limite: 
Liberação: 16/07/2013

Dt, Ull. .Mt:
Usu. Liliera.: 
Valor Total:

16/07/2013
ROCHA

Liberada: SIM 

6.600,00
1 DJALLíA CtUARDI.AO DOS 6.600,00 1,00 0,00 CNT i.),00CNT
374 - LOCAÇOE.O DE BENS MOVEIS /C.I, N° Oü5/2Ca3-SUPCOMP, .SOLICITANDO AUTORIZAÇ.ÃO PAflA 
RVIÇO.S DE LOC.AÇÃO DE Ot (SEIS) RiULTIFUNCIONAIS MOIIOCROMÁTICAS PARA PRODUÇÃO DE CÓPIA:? 
OLOGI.A DIGITAL, P.ARA AS SEGUINTES UNIDADES: ASJUE, ASCOM, CPL, D.P., SULOS E UNJA, 
GESEA - GERENCIA DE SERVIÇOS G LOCAÇ.ÃO DE DUPLICADORA-:̂
ERAIS

CONTRATAÇÃO DtJE 
IMPRE:3SÃO COM TECN'

Total de Solicitaçdes na Filial:
Total de Solicitações:

\'5
16/07/2013 10:29:12

Relaiório: E:\PIRAMIDE\RELATOIUOS\SOUCI.QRP





DE SANEAMEEITO DE ALAGOAS

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante:
Solicitação; 00013981 
Emissão:

a 00013981 
a

Pirâmide
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a

Item Requisilante Valor ft-evislo 
Produto /Complemento/ Descrição Aaxiliar: 
Aplicação

Qtd. Solic. 

Observação

Qtd. Canc. Un. Est. AtualUn.

Referência

Cotação AF Statu' 
Status

FUiíil: COMP ANHl.A DE S.ANE.ÃMENTO DE .A.LAGOAS
Solicitação: 00013981 Emissão: 02/01/2014 Dt. Limite: Dt. Uh. Alt; 16/07/2013 Liberada: 
Solicitante: DJALM.A GUAÍvDIAO DOS SANTLiberaçâo; 16/07/2013 Usu. Lil>era • ROCHA 
Un. Comp : SE.SGER Valor Total :
Entrega:
Endereço: -Bairro: -Cidade: - UF: -CEP:

SIM

15.840,00
1 DJALMA GUARD.I AO DOS 15.840,00 1,00 0,00 CNT 0,00CNT
374 - LOCAÇOE:; DE BENS MOVEIS /C. I .  M" 005/2013-SUPCOMP, .SOLICITANDO AUTORISAÇ.Ao PAF-A A CONTPATAÇAO Dj3 
RVIÇO.S DE LOCC.AÇÃO DE 0 6  (SEIS) MULTIFUMCTONAIS HONOCROMÂTICAS PAR.A A PRODUÇÃO DE CCE-TAS E IMPRESSÃO COM T 
ECHOLOGIA DIGITAL, DESTINADAS À,-5 SEGUINTES UNIDADES: ASJUK, ASCOM, CPL, D.E., SULOS E UNJA.
GESEA - GERENCIA DE SERVIÇOS G LOCAÇÃO DE DUPLICADORAC

Total de Solicitações na Filial; 1 --— ■■ ii.iT» w--- ■ ..........
Total de Solicitações; 1

Relatório: E:\PIRAMIDE\RELArORIOS\SOUCT.QRP > 16/07/2013 10:40:38 Página:





SANEAMENTO DE ALAGOAS

SOLICITAÇÃO DE COMPR AS

Requisitante:
Solicitação: 00013984
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00013984
a
a

item  Requisitante Valor Previsto Qíd. Solic.
Produto /Complemento/ Descriçri<o Aaxiliar:
Aplicaçiío Observação

Qíd. Canc. Un. Esf. Atual Un. 

Referência

Cotação AF Statu: 
S tatus

Filial: COMP.4NHLA.DE SANE.4MENTO DE .4LAGOAS

Solicitação: 
Sollcitante; 
Un. Comp.: 
Entrega; 
Endereço:

00013984 Emi.ssão: 02/01/2015 Dt. Limite: Dt. Ull. Alt.:
DJ.ALMA GUARDLAO DOS liiANHâberação: 16/07/2013 Usu. Libera.; 
SESGER Valor l otai :

-Bairro: -Cidade: -U F: -C liP :

16/07.'2013 Liberada: SIM  
ROCHA

9.240,00
1 DJALM AGUARDl.AODOS 9.24n,00 1,00 0,00 CN T O.OOCNT

374  -- LOCAÇOES DE BENS MOVEIS / C . I .  N“ 0 0 5 /2013 -:;:JP C O M P , SOLICITANDO AUTORIZ.AÇÃO PAFi.A A CONTRATAÇÃO D::i.S 
RVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 06  (S E IS )  HULTIETJNCIONAIS MONOCROMÁTICAS PARA A PRODUÇ.ÃO DE CÓp:iA E IMPRESSÃO COH TEC 
MOLOGIA D IGITAL, PAPA SEGUINTES UNIDADES: ASJl.iR, ASCOM, c p l ,  D . P . ,  SULOS E UNJA- 
GESE.A -  GERENCIA DE SERVIÇOS G 
ERAIS

-----T oL-vI de Solicitações na Filial:^ -1— -
Total cte Solicitações:

Rdíiiòrio; E;\PIR.AAiIDE\REL/\TORJOS\SOUCI.QRP 16/07/20J3 13; 17:36 Pásina:









Processo N» : 7017/2013  ! 
Interessado: SUPCOMP 
Assunto: D isp e n sa  de  l i c i t a ç ã o

X I \>P̂ EMENTA: LICITAÇAO. LOCAÇAO DE OUTROS 
SERVIÇOS. DISPENSA DE LICITAÇÃO. PREVISÃO 
LEGAL INSCULPIDA NO ART. 24, II, DA LEI 
8.666/93. CONTRATAÇÃO DIRETA. PELA 
POSSIBILIDADE DO PEDIDO.

C u id a -s e  de s ò l i c i t a ç ã o  da SUPCOMP p a r a  lo c a ç ã o  de 06 ( s e i s )  
m u l t i f u n c io n a i s  m o n o cro m ática  p a r a  p ro d u ç ã o  de c ó p ia s  e  im p re ssã o  com
te c n o lo g ia  d i g i t a l  p a r a  
SULOS E UNJA, no v a l o r

a s  s e g u in t e s  u n id a d e s :  ASJUR, ASCOM, CPL, D .P .,  
de R$ 1 .1 8 0 ,0 0  (hum m il  c e n to  e  o i t e n t a  r e a i s )  

m e n sa is , com v a l o r  anuall de R$ 1 4 .1 6 0 ,0 0  (q u a to rz e  m il  c e n to  e  s e s s e n t a  
r e a i s ) , sendo  e s t a  a  p rò p o s ta  de m enor p re ç o  a p r e s e n ta d a .

Foram c o la c io n a d o s : p e d id o  m o tiv a d o  -  f l s .  01; c o ta ç õ e s  de
p r e ç o s ,  com a s  d e v id a s  e s p e c i f i c a ç õ e s  -  f l s .  02 a  09; te rm o  de  r e f e r ê n c i a  
-  f l s .  16 a  19 e d o ta ç ã o  o rç a m e n tá r ia  -  f l s .  20 .

É, em suma, o r e l a t ó r i o .  P a s s a - s e  a  a n á l i s e .
I

P re c ip u a m e n te , u rg e  f r i s a r  qu e  to d a  c o n t r a ta ç ã o  d e  s e r v iç o s  da  
A d m in is tra ç ã o  P ú b l ic a  não  pode s e r  p r e c e d id a  de  form a in d is c r im in a d a ,  
d evendo , p o i s ,  p r e s s u p o r  p ro c e d im e n to  l i c i t a t ó r i o  com v i s t a s  à s  c o n d iç õ e s  
m ais  v a n ta j o s a s ,  nos te rm o s  dos a r t s .  2®, p a r á g r a f o  ú n ic o  da  L e i 8 .6 6 6 /9 3  
e  a r t .  37, XXI, da  C o n s tj i tu iç ã o  F e d e ra l  de 1988. V ejam os:

' Art. 2“ As obras, serviços, inclusive de
publicidade, compras, alienações,
concessões, permissões e locações da 
Administração Pública, quando contratadas j com terceiros, serão necessariamente

I precedidas de licitação, ressalvadas as
; hipóteses previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, 
considera-se contrato todo e qualquer 
ajuste entre órgãos ou entidades da 
Administração Pública e particulares, em 
que haja um acordo de vontades para a 
formação de vínculo e a estipulação de 
obrigações recíprocas, seja qual for a 
denominação utilizada.

Art. 37. A administração pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade^ír a l i d a d ^

w





publicidade e 
seguinte:

eficiência e, também, ao

XXI - ressalvados os casos especificados 
na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do ciimprimento 
das obrigações.

Contudo, O inciso II e o parágrafo primeiro do art. 24 da Lei de 
Licitações e Contratos prevê a hipótese de dispensa de licitação para 
locação de outros serviços destinados às finalidades da Administração 
Pública para empresas ãe economia mista, desde que seja respeitado o 
valor de até R$ 16.000,p0 (dezesseis mil reais), e que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de úma só vez.

i Art. 24. É dispensável a licitação: (...)
I

i II - para outros serviços e compras de
valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a", do inciso II do 
artigo anterior e para alienações, nos 
casos previstos nesta Lei, desde que não 
se refiram a parcelas de \im mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez;
( . . . )
§ 1- Os percentuais referidos nos
incisos I e II do caput deste artigo 
serão 20% (vinte por cento) para 
compras, obras e serviços contratados 
por consórcios públicos, sociedade de 
economia mista, empresa pública e por 
autarquia ou fundação qualificadas, na 
forma da lei, como Agências 
Executivas.

Do que consta nos autos, verifica-se o preenchimento dessas 
exigências, satisfazendo a necessidade para um bom desempenho das 
atividades administrativas, bem como, da sua necessidade para a 
tramitação dos processos, e demais atividades operacionais que o objeto 
dessa contratação proporcionará aos setores envolvidos.

Vislumbra-se a obediência ao valor total possível para a citada 
contratação, sendo esta de R$ 14. 160,00 (quatorze mil cento e sessenta 
reais) por um período de 12 meses, não sendo possível sua renovação por 
período igual, nem inferior ao anteriormente citado.

Pelo exposto, considerando as condições estabelecidas pelo art. 
24, inciso II da Lei 8666/93; e considerando a necessidade de locação das 
máquinas para a eficiência na execução dos trabalhos da C A ^ L  nc^





7 := .Ü ;
r e f e r i d o s  s e t o r e s ,  pugna esta assessoria jurídica pela possibilidade 'da ^ 
contratação direta para locação de outros serviços (máquina 
multifuncional monocromática) descrito à fls. 01 dos autos, 
condicionando-se, no entanto, o parecer à autorização expressa da 
Diretoria de Presidência.

M aceió , 04 de  se te m b ro  de  2013.

BRUNA JOCA TÈÍXEIRA MOÍ^EIRO^
AsjsESSORA JURÍDICA/ASJUR/CASAL

LUKAS ROSATELI LIMA
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL









Processo n° 7017/2013
C.l n° 005/2013 -  SUPCOMP/GESUP

Á
CPL,

Embasados na solicitação da SUPCOMP/GESUP, através da C.l n° 005/2013, e
em conformidade com a instrução processual e jurídica ás fis. 14 usque 16 e com 
possibilidade de atendimento previsibilidade no Artigo 24, 11 da Lei Federal 
n° 8.666/93- Contratação Direta. AUTORIZAMOS a celebração do Contrato com a 
Empresa MEYER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, objetivando a contratação de 
locação de 06 (seis) multifuncionais monocromáticas para produção de cópias e 
impressão com tecnologia digital, as quais serão acomodadas nas Unidades desta 
Casal -  Companhia de Saneamento de Alagoas : ASJUR, ASCOM, CPL,DP, 
SULOS E UNJA. por um período de 12 (doze) meses, no valor mensal de 
R$ 1.180,00 (um ml cento e oitenta reais) e no valor global de R$ 14.160,00

B sessenta reais). Em,̂ -̂  ! I(quatorze mil, cento

Eng“ ALVARO JOSE MEWEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

vgm/.

GEPLAN 021 C





%
C aSalcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 7017/2013. 
C. I. n° 005/2013-A SJU R

Á GEPLAN (DE ORDEM)

Solicitamos dotação orçamentária, para a elaboração do contrato.

Maceió/AL., 02 de outubro de 2013





w
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROTOCOLO:

7017/2013

N“ FOLHA:

Õ P





ExpressoLivre - ExpressoMail

Página 1 de 1

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: "Renildo Acioli da Rocha" <renildo.acioli@casal.al.gov.br>
Data: 03/10/2013 10:18 (agora)
Assunto: Termo de Referência referente ao Contrato da Meyer

Renildo, bom dia
!

Solicitamos enviar a CPL o Termo de Referência para celebrar o Contrato com a 
Empresa Meyer.

Geriuce ^
CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMail 1 2/index.php 03/10/2013

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:renildo.acioli@casal.al.gov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMail




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERMO DE REFERENCIA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

PARA REPRODUÇÃO GRÁFICA.

JUSTIFICATIVA
I

Justifica-se a presente contratação, tendo em vista a necessidade desta 
companhia em contratar empresa especializada na locação de máquinas 
multifuncionais monocrorháticas para a produção de cópias e impressões com 
tecnologia digital, com á finalidade de atender às necessidades das várias 
unidades administrativas da CASAL.

1- OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa 
especializada na locação de máquinas multifuncionais monocromáticas para a 
produção de cópias e impressões com tecnologia digital, com vistas ao 
atendimento das necessidades administrativas das várias unidades da CASAL.

1.1 -  Quantidade

Deverão ser locados 06 (seis) equipamentos conforme especificações técnicas 
constantes do presente termo.

2 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS 

Item 1:

Multifuncionais monocromáticas KM - 1820LA.

GEPLAN-047-C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Características mínimas exigidas:

- 18 cópias/impressão/scanner por minuto;
- Scanner colorido;
- Alimentador automático originais;
- Imprima A4 e papel ofício;
- Controle através de senha;
- Gaveta de alimentação dé papel com 250 folhas;
- Memória mínima de 96 Mb;
- Resolução de 600 dpi.

3. DA FRANQUIA

3.1 A franquia será de 20|000 (vinte mil) cópias mês, para os seis equipamentos 
locados, monocromáticas em formato A4 e papel ofício.

4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.1 A empresa deverá comprovar ter em seu quadro funcional, pelo menos um 
responsável técnico registrado junto ao CREA, visando ter um melhor 
atendimento técnico/operacional do contrato.

4.2 A licitante deverá apresentar declaração emitida pelo fabricante, original ou 
autenticada em cartório, que comprove ser representante oficial do equipamento 
que estiver ofertando.

5. ESTIMATIVA DE CUSTOS

5.1 A estimativa de custos mensal do serviço de locação objeto do presente 
Termo de referência é de R$ 1.180,00(um mil cento e oitenta reais) anual de R$
14.160,00 (quatorze mil cento e sessenta reais) e bienal, de R$ 28.320,00 (vinte 
e oito mil, trezentos e vinte reais), tendo o valor unitário dentro da franquia de R$ 
0,05 (cinco centavos).

GEPLAN-047-C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

5.2 A estimativa de custos para as cópias excedentes monocromáticas é de R$ 
0,05 (cinco centavos).

6. FORMA DE PAGAMENTO

6.1 O pagamento deverá ser efetuado após a leitura do quantitativo de cópias do 
equipamento, e se dará a cada trinta dias a partir da instalação da mesma.

7. DO EQUIPAMENTO

7.1 Os equipamentos deverão ser novos de fábrica sem uso anterior, e de 
propriedade da contratada.

8. ENTREGA E INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO

8.1 Os equipamentos gráficos deverão ser entregues e instalados de imediato 
após a assinatura do contrato, no endereço: Rua Dr. Antonio Pedro de Mendonça, 
96 Bairro Pajuçara, CEP 57.030.070 Maceió - AL e Rua Barão de Atalaia, 200 
centro, Maceió - al.

9. DOS DEVERES DA CONTRATANTE

Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes, são obrigações da CONTRATANTE:

9.1 Caberá a Contratante as despesas com o fornecimento do papel A4 e ofício.

9.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado;

9.3 Atestar as Faturas /Notas Fiscais;

9.4 Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estabelecidos;

9.5 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do 
contrato, em especial, aplicação de sanções e alterações do mesmo;

10. DOS DEVERES DA CONTRATADA

GEPLAN-047-C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes, são obrigações da CONTRATADA:

10.1 Caberá a Contratada as despesas com o fornecimento de todos os insumos 
necessários, exceto o papel A4 e ofício, assistência técnica (preventiva e 
corretiva), com fornecimento de peças e disponibilização na rede, de um 
dispositivo de contabilização e controle de documentos impressos, sem qualquer 
ônus para a contratante; .

10.2 Atender às chamadas da CASAL, quando da necessidade de conserto de um 
equipamento no prazo máximo de 48 horas;

I

10.3 Manter, durante toda a execução do Contrato, as mesmas condições da
habilitação; ,

II
10.4 Garantir a assistência técnica do equipamento (copiadora), consertando-a 
sempre que necessário, j
10.5 Aceitar, nas mesmás condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem na aquisição do objeto do presente Termo de Referência, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato;

11 DA GESTÃO DO CONTRATO

11.1 O gestor do contrato será o colaborador da SUPCOMP/GESUP, o Sr. Renildo 
Acioli da Rocha, matr. 1845.

12. DO PRAZO DA LOCAÇÃO
I

12.1 O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar 
da sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual e sucessivo período., 
limitando-se a 48 (quarenta e oito) meses.

13 DO REAJUSTE

13.1 O reajuste se dará a cada 12 meses pelo índice : IPCA.

Maceió, 30/07/2013

GEPLAN-047-C
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ExpressoLivre - ExpressoMaíl

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: "Renildo Acioli da Rocha" <renildo.acioli@casal.al.gov.br>
Com Cópia: "Joffre Lobo Gomes Neto" <joffre.lobo@casai.ai.gov.br> 
Data: 16/10/2013 11:09 (agora)
Assunto: CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Bom dia Renildo!

Solicitamos enviar para o email: cpl@casal.al.aov.br. o cronograma físico 
financeiro referente a contratação dos serviços da MEYER COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, objeto do protocolo 7017/2013-SUPCOMP/GESUP, 
informamos ainda que sem o referido cronograma não é possível a elaboração 
do contrato.

Atenciosamente,

Adenylde Rocha 
CPL/CASAL

1 de 1 16/10/2013 11:06■i

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:renildo.acioli@casal.al.gov.br
mailto:joffre.lobo@casai.ai.gov.br
mailto:cpl@casal.al.aov.br
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C 3 S 0 I c OMPANHIA d e  s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS

Processo Protocolo n° 7017/2013. 
C. I. n° 005/2013-SUPCO M P

Á ASJUR (De ordem)

Encaminhamos minuta do Contrato n° 153/2013, para análise e aprovação.
i
i

Maceió/AL., 16 de outubro de 2013.

Adenyláe^Rocha 
Mat. 1761/CPL





Casal

1 do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

1

N2 da folha: .

0>>





BSTABO DE AIAGOAS 
PROCORADORIA GERAI. DO ESTADO 

PROCORAIKiRIA DA FAZENDA ESTADUAL

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVO

DADOS DO REQUERENTE/CONTRIBUINTE
NOME ou NOME EMPRESARIAL
MEYER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CPP ou CGC
01199931/000.1-23

CACEAL
24.089.144-9

LOGRADOORO (ru«, avenlÜa, ontfada, supcrquadra ,c.lc.)
AV, COMENDADOR 1Í>ALME1RA

N°
552

COMPLEMENTO

n íunic Ip io
MACEIÓ

BAIRRO / DISTRITO
FAROL

CEP
57.051-150

ÜF
A L

TKLEFONE/CONTA
( 82)  2123-9500

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual inscrever e cobrar as demais 
dívidas que venham a ser apuradas, que, mandando rever os registros da Dívida Ativa do 
ESTADO DE ALAGOAS, verificou-se existir inscrição em dívida ativa em nome da 
Requerente, A EXIGIBEvIDADE ESTA SUSPENSA POR: ART. 151,VI do CTN. 
DEVIDO MANDADO DE SEGURANÇA de n“ 0034297-53.2010.8.02.0001. EM 
TRAMITE NA W ,  VARA DA FAZENDA ESTADUAL.

È, para constar determinei que tosse extraída esta CERTIDÀO 
POSITIVA COIVI EFEITO DE NEGATIVA EM  NOME DA PESSOA 
FÍSICA/PESSOA to Í D I C A  AQUI REFERIDA.

Emitida em 10.09.2013
Valida por 60 dias a partir da data de emissão. 

Código de controle processual 1204-006326/2013

Confonne disposto no artigo 206 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1996 (Código Tributário 

Nacional), este documento tem os mesmo efeitos da Certidão Negativa expedida de acordo 

com o artigo 205 do referido código, por existirem em nome do contribuinte somente débitos 

na condição acima rieferida.

EMMANUELl
COORDENADORA

; DE ARAÚJO PACHECO MARROQUJM 
PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL

Av. Assis Chateubriand, n'* 2578-A, Prado, Cep. 57.010-070, Maceió,
AL. Fone (82) 315.1015.





10/10/13 lHtps:/Mww.sifge.cai)B.gov.br/Ennpresa/Cr(/Cff/F9eCFSImprirrtrPapel.asp?VARPessoaMatriz=1010466&VARPessoa=1010466SVARUf=AL&\/ARIn,.

C A fJ i
CAIXA ECONÒM.OA FEDERAI

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

In scriçã o : 01199931/0001-23, 01199931/0001-23
Razão Socia l: MEvea comercio e ser viço s  ltda
Nome Fantasia:MEYER-TECNOLOGiA de impressão
Endereço: R comendador palmeira 552 / farol / maceio / al /

57051*150

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 
Alt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

V alid ade: 10/10/2013 a 08/11/2013

C ertificação  Núm ero; 2013101011393673968020

Informação obtida em 10/10/2013, às 11:39:36.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

r a iv a  nrvM lvIP iT w vw alC .rf/r.rf/P n or.P S Im nrlm irP an et acr)71M R P « :« !n a M a frÍ7= 1n i(V iiW yi\/A R P a« « rta= in ifM fifiA \/A R IIf= A I A \/A P InQ rr= n 1/1

http://www.caixa.gov.br




10/10/13 SERVIÇOS AO CIDADÃO

Pato »oc6 
poro (odoj 
Di br»!lpirpt ígAaSSíSüA CONTA fffliê)

1 A)uda

*-'t • ÒÜV100R1A ,̂ j ,  .OOVMIOAO MAPAOOSflt  ̂ SEGURA/JÇA  ̂ IMHSCNSA 0
Navegue pela CAIXA 3

Ho-ne I SLRViÇO S AO CIOAd AO | C■ Ture5 .̂ | Cor üI; 
ReguUiritlocle do Frnprcgado. 1 sauação de ReguMridodft cio 
Empregador

: :  S i t u a ç ã o  d e  R e g u l a r i d a d e  d o  
E m p r e g a d o r

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

InscriçSo: 01199931/0001-23
Razão Social: MEYER COMERCIO C SERVIÇOS I.TOA
Nome Fantasia: MEVE-R-TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO

Resultado da consulta em lD/lO/2013 às 11:39; 14

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Consulte 0 Histórico do Empregador

B Dúvidas mais Frequentes

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve scr 
precedido de verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

hf1rv<'M»AAíwcifn« rsti-v» nrrt/hf/GlHaHíín/r^rf/r.rf/Pnpr-.tRrirVKnltaRísniilarirtaHr» acn'?lrviíW(\A/nrM:rr«nrpriadrrTinnln«rrir.ar»=i AlmrwlWm-líPrrwvnrtsMWC.íVlín ili

http://www.caixa.gov.br




Cé îiclíio Negativa de Debito' I '
http://w \vwO 10 .da!aprev ,gov,br/C W S/B IN /c ws.mv2.asp?COMS

MINISTÉRIO DA RAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS COfTTRIBUIÇÕES 

PREViDENCIÁRlAS E ÀS DE TERCEIROS

NP 000392013-02001931 
Nome: MEYER COMERCIO E S 
CNPJ: 01.199.931/0001-23

ÍRVICOS LTDA.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federai 
Dívida Ativa da União (DAU).

do Brasil (RFB) e a inscrições em

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente âs contribuições previdenciárias e ás 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, nâo abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e 
as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB,

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis:
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parc al ou transformação de entidade ou 
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação dej sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. |

Emitida em 08/05/2013.
Válida até 04/11/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção;qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I

déji 03/08/2013

http://w/vwO
http://www.receita.fazenda.gov.br




08/10/2013 0 0 1 0 4 B 2 0 5

IC h K  ÍARIO
hi:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

CÍVEL

C E R T ID Ã O  A/": 0 Õ 1 04 820 5

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela interrtet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA; 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei CONSTAR as distribuições abaixo relacionadas em nome de;

MEYER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. virtculado ao CNPJ: 01.199.931/0001-23 '

Comarca de ARAPIRACA
» 6‘ Vara de A rap i.rsca  /  C ív e i ResÁriurrl. Piracesso: 0002961 ~ S íi. 2 0 07 .8 .  02, õOífí
(058. G7.002961 ■■'7) . ‘Açãci  Embargos á ExecuçSo.  A s s u n to :  E f e i t o  S u s p e n s i v a  /
Impugnação ./ Embargos à' Execução.  Data: 0 6 /0 3 /2 007 .  Bmbargante:  A. F de  Araú jo
l i v r a r i a  -  ME i L l v r à r i a  V n i v t i r s i t i i r í a )  .

Comarca de MACEIÓ '
» 11’ Vara C í v e l  da Capi}.al .  Processo:  0074019-02 .  20 07 .8 .  02.  0001 (001 .07 .  074019-5)  .
Açiio: Enhargos  à Execução .  As sun to :  E f e i t o  S a sp e n a i vo  /  Impugnação /  Embargos a

. Data: 2S/08/2ÚE"' . Em hargan te : E o s s e t  'Comércio R e p r e s e n t a ç õ e s  e S e r v i ç o s
V :J ■<.. p  .. .  -p ^ >. 5̂ . -f. -i,  ̂ ^  ^  ;(• .f- jl,. .4- Ü' ^ '■* Á~ *  ri- it- 'At H" *  *■ d.' •"- X' l»' X'

Observações;

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades.

- A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Cível; Inventário; Interdição. Tutela e Curatela; 
Falência e Concordata; Recuperação Judicial e Extrajudicial; Execução Patrimonial; Improbidade Administrativa.

Certifico finalmente que as custas devidas no valor de R$ 2,20 foram pagas na forma da Lei.

Esta certidáo terá validade por 30 dias, no seu original, sem rasuras e mediante assinatura do 
Distribuidor Judicial, ressalvado 6 teor do art. 32 da Lei S.SSSíBS (Lei de Licitações).

Maceió, terça-feira, 8 de outubro de 2013 às I2h1lmin.

PEDIDO N*
001048205

lillllllillllllllllll





MlNJSTERtO DA FA2ENDA 
Procuradoria-G eral da Fazenda Nacional 
Secretaria  da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA  
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nom e; MEYER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 01.199.931/0001-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. cónstam débitos relatitos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) com a e)dgibilidadè suspensa, nos termos do arl. 151 da Lei n - 5.172, de 25 de outubro 
de 1966- Código Tribulàrio Nacional {CTN); e

2. não constam inscrições em Dívflda Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 2Ó5 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. >

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, reíere-se exclusivamente á 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa do 
Instituto Nacionat do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação d esta  certidão está condicionada á verificação de su a autenticidade na Internet, nos 
endereços < http://MAArvv.receita.fezenda.gov.br> ou <http://vA.vw.pgín.fazenda.govbr>.

Certidão emitida com base na Portariâ Cònjuritâ PGFN/RFB 3, de 02/05/2007.
Emitida às 09:01:49 do dia 19/06/2013 <hora e data de Brasilla>.
Válida até 16/12/2013.
Código de controle da certidão: 0ADF.2070.162E.98B0 

Certidão emitida gratuilafinente.

Atenção; qualquer rasura pu ernenda invalidará este documento.

http://MAArvv.receita.fezenda.gov.br
http://vA.vw.pg%c3%adn.fazenda.govbr
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Página 1 de l

j PODER JUDICIÁRIO
! JÜSTIÇA DO TRABALHO

c e r t i d ã Íd n e g a t i v a  d e  d é b i t o s  t r a b a l h i s t a s

Nome: MEYER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.199.93l/0p01-23 
Certidão n ° : 35268940/2013 
Expedição: 04/09/2bl3, às 10:14:45
Validade: 02/03/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição, j

Certifica-se que MEYER c o m e r c i o e s e r v i ç o s l t d a . (m a t r i z e f i l i a i s), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01.199.931/0001-23, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescerJtado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do 
anteriores à

Trãbalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
■I

data da sua expedição.
No caso de pessoajjurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação destia certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade nd portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacionall de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos íjrevidenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de aj:ordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Duvidas e sugesltões : . j us .

http://www.tst.jus.br




vwMQ.smf.maceio.al .gov.br;8084/e-ag ata/serMet/hvwdocumentos

EST A D O  D E A LA G O A S
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 54699  /  2013
m p o  d o  C o n tr ib u in te

0 n f. r í b u i n t e E c o n õ jn ,í. c o 
I n s c r iç ã o ;  9 0 Ü 2 7  9 6 5  6 I d e n t i f ic a ç ã o : 2  8  7  4  6 ;

Contribuinte
M E iE R  C O M E R C IO  E S E R V IÇ O S  L T im C.N.PJ./C.P.F.

O U S 9 9 3 1 0 0 0 1 2 3

Situação Cadastra)
A p r o v a d o

Logradouro / Número ! Com plem ento / CEP / Edifício / Loteam ento
RtJA -  CDOR P A I,M E .IR R , ; 0 0 5 5 2 ,
5 7 0 5 1 - 1 5 0 ,
0 a . a d r a :  , L o t e : ,  L o t e a m e n t o :

Bairro: FA R O L Cidade: M ACE;IO

Data E xpedição
1 7 / 1 0 / 1 3

Validade
1 6 / 1 1 / 1 3

N° P rotocolo
ft

Data Protocolo

1 7 / 1 0 / 1 3
Ar«a do Terreno: 0 , 0 0  : 0 , 0 0
N.“ De Autenticidade: 0 9 'S . 3 6 D . D 2 4 . 5 E 2

Certificamos, com fu.ndamênto nas informações exarada.s no processo 
Administrativo acima, indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressa.lvrado o direito de a 
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, com re.ferência ao presente instrumento, que em re.Iaçâo ao 
contribuinte/imóvei acima identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.
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Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 7017/2013

VGC ( De Ordem)

Encaminhamos o Contrato n° 153/2013, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA 
MEYER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, objetivando a aposição da assinatura e 
evoluir para Diretoria da Presidência.

Em, 30 outubro de 2013

G^rluce
CPL/CASAL









.. /

1) CONTRATA

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO n® 153/2013 -  CASAL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERV IÇO S QUE EN TRE SI CELEBRAM , DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
AtAGOAS - C A SA t E ; DO OUTRO, COMO 

/' '  . CONTRATADA,' A \  EM PRESA M EYER
I COMÉRCIO E SERV IÇO S LTDA.

/
PREÂMBULO L DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

NTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS vCASA ., Sociedade de 
sediada na ruaEconomia Mista Estadual,^vinculada à Secretaria de Estado de Infraéstrutura,

Barão de Atalé ia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, 
inscrita no CN^J/MF sob o n° 12.294.708/0001-81; neste^ato, representada por seu Diretor 
Presidente ÁLVARO JO SÉ M ENÉZÉSjDA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito 
no CPF/MF solj o n° 140.115.49^87'e ])elo Vice-Présidehte de Gestão Corporativa JO RG E 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro,-Advogado, inscrito no CP- 
032.981.054-57, residentes e domiciliados nesta Capital.

-/MF sob 0 n®

ecida na2) CONTRATADA: M EYER COMERCIO E SERV IÇO S LTDA, estabe_____  ..
Comendador b>almeira, n° 552, l ^árbl, Maceió/Áb, . inscrita no CNPJ/MF sob o .. 
01.199.931/0001-23, doravante denominada simplesmente CONTRATACilA, neste ato.

Rua 
n®

representada por VERA LÚCIA GOMES OLIVEIRA, brasileira, divorciada, em presária, inscrita 
p 0 n® 677.035.184-68 e RG. n® 903.225 SSP/AL, residente e domiciliada emno CPF/MF so 

Maceió/AL. X
3) FUNDAMENTO^LEGALlDA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decòrre da dispensa 
de licitação, devidamente ratificada pelo Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme 
consta no Proóesso 7017/2013, Ç.í'n® 005/2013- SUPCOMP e S jC  .de n® 00013980, n® 
00013981 e njl 00013984, em estrita obsèrvância à Lei n® 8.666/93,' artigo 24, inciso II, 
obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições, a següir expressas:

>1̂ IMECLAUSULA PRIMEIRA - DO^OBJETO: Q presente Contrato tem por objeto a locação de 
06(seis) máquiijias multifuncionais monocromáticas para a produção de cópias e impressão com 
tecnologia digital, as quais serão locadas nas seguintes unidades: ASJU R , ASCOM, CPL, D.P, 
SULOS E  UNJA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Deverá ser locado 06 (seis) multifuncionais monocromáticas KM -  
1820LA, conforme especificações a seguir:

18 cópias/ impressão/scanner por minuto;
Scanner colorido;
Alimentador automático de originais;
Impressões A4 e papel oficio 
Controle através de senha;
Gaveta de alimentação de papel com 250 folhas;
Memória mínima de 96 MB;
Resolução de 600 dpi.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os equipamentos deverão ser novos de fábriçj^sem usó anterior |e 
de propriedade da contratçrda.
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CLÁU SULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS R EC U R SO S : O presente instrumento tem o valor 
mensal fixado em R$ 1.180,00 (um mil e cento e oitenta reais) e o valor global fixado em 
R$ 14.160,00 (quatorze mil e cento e sessenta reais).
PARÁGRAFO PRIM EIRO: Fica expressamente estabelecido, que o valor contratado é fixo e 
irreajustável e inclui todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços 
objeto deste instrumento...-..................................................... .— ..................... --t.....................
PARÁGRAFO SEGUNDO; As despesas decorrentes deste Contrato, serão custeadas com 
recursos financeiros próprios da CASAL, conforme abaixo:
- Unidade Orçamentária............................  ....................... 12103 -  G ESEA
- Grupo de Despesa.........................................................................  300.000 -  Serviços dfe Terceiros

Rubrica

CLAU SULA T

307.312 -  Locação de Bens Moveis

ER C EIR A  -  DA EN TREGA E INSTALACAO DOS EQUIPAMENTOS: Os
a assinatura doequipamentos gráficos deverão ser entregues e instalados de Imediato após 

contrato, nos sèguintes endereços; .

a) Na Rua Bar 
unidades de

ão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, prédio sede da CASA 
serviços:

1) Assessoria Ju ríd ica-A SJU R ;
2) AssessDria de Comunicação-ASCOM;
3) Comissão Permanente de Licitações -  CPL;
4) Diretoria da Presidência - D.P,
5) Superintendência de Logística -  SULOS.

L, nas seguintes

b) Na Rua Dr. 
Negócio Jarai 
6) Unidade

Antônio Pedro de Mendonça, 96, Pajuçara, Maceio/AL., prédio da Unidade de 
iguá, na seguinte unidade de serviço: |
de Negócio Jaraguá -  UNJA:

mil) cópias mês.CLAU SULA QUARTA - DA FRANQUIA: A franquia será de 20.000 (vinte 
monocromática|s em formato A4 e papel ofício, para as 06 (seis) máquinas locadas, sendo 3.333 
(três mil e trezemas e tfintFê^trê^^có^as para"cãdãlfráqliina.
PARÁGRAFO PRIM EIRO: O valor unitário dentro da franquia é de R$ 0,05 (cinco) centavos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor cobrado pela página excedente monocromática é de R$ 0,05 
(cinco centavos).

CLAU SULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E  DO R E A JU S T E : O prazo de vigência do contrato será 
de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
PARÁGRAFO PRIM EIRO: Podendo ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos, limitando- 
se a 48 meses, tendo em vista que os serviços a serem contratados serão executados de forma 
contínua.
PARAGRAFO SEGUNDO; O valor do contrato é irreajustável pelo período de 12 m e^s. Após 
este período, o valor do contrato poderá ser reajustado a cada an iversá^  tendo coníoibase o 
IPCA.
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CLÁU SULA SEX TA  -  DOS ACRÉSCIM O S: O Contrato pode ter acréscimos ou supressões até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato §1° do art. 65 da Lei n° 
8.666/93.

CLÁU SULA SÉTIM A -  DO PAGAMENTO: O pagamento deverá ser efetuado após a leitura do 
quantitativo de 
mesmos, confo
PARAGRAFO
Fatura protoco

instalação dos
rme cronograma físico financeiro, Anexo
PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal 
ada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contra 

prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da 
CASAL.

jSEGUNDO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal FatiPARAGRAFO ^
documentos, com data de validade atualizada:

a)
b)
c)
d)

1Certidão Negativa de Débito do INSS;
Certidão Negativa de Débito do FGTS;
Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadu 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  ÇNDT;

A nâq apresentlação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão des:
PARÁGRAFO TER C EIR O : Nenhum pagamento será feito sem que a CON 
recolhido o valor da multa eventualmente aplicada.
PARAGRAFO QUARTO: A emissão antecipada do documento fisca 
adiantamento para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal 
devolvida à CONTRATADA. j
PARAGRAFO QUINTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada, ficando o pagamento pendente até que se providen'ciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL. i
PARAGRAFO SEXTO : Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta 
corrente da CONTRATADA: Banco .............Agência ........................C/C,.....................

ura, os seguintes

al e Municipal.

e contrato. 
TRATADA tenha

não implicará 
a mesma será

CLÁU SULA OiTAVA -  DA G ESTÃO : Por força deste instrumento, fica determinado que o 
empregado RÉNILDO ACIOLI DA ROCHA, mat. 1845, Assistente Administrativo, CPF n“ 
331.914.504-59, Supervisor da SUCOMP/GESUP, fará a gestão do presente Òontrato, zelando 
pelo seu cumprimento. *

PARÁGRAFO ÜNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nomeado por 
qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.

CLÁU SULA NONA - DAS O BRIGAÇÕ ES DA CONTRATADA: Além das obrigações 
resultantes da aplicação da Lei n° 8.666/93 e demais normas pertinentes, são obrigações da 
CONTRATADA:

a) Caberá a Contratada as despesas com o fornecimento de todos os insumos necessários, 
exceto 0 papel A4 e ofício, assistência técnica (preventiva e corretiva), com fornecimento de 
peças e disponíbilízação na rede, de um dispositivo de contabilização e controle de documentos 
impressos, sem qualquer ônus para a contratante;

b) Atender prontamente às chamadas da CASAL, quando da necessidade de conserto de 
um equipamento no prazo máximo de 48 horas.

c) Manter, durante toda a execução do Contrato, as mesmas condiçâ te da habilitação.
d) Garantir a assistênciajécnica do equipam e^ (copiadora), cons ^rtando-a sempre que 

necessário.
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e) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
na aquisição do objeto do presente Termo de Referência, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do contrato.
PARAGRAFO PRIM EIRO: A Contratada tem a obrigação de manter durante toda a execução 
do Contrato as mesmas condições de compatibilidade de habilitação e qualificação exigidas 
quando da assinaturado contrato e por ele assumidas.
PARAGRAFO
técnico devidamente registrado no CREA/AL, visando ter um melhor desempenho 
técnico/operaci anal do contrato.

TER C EIR O : A CONTRATADA deve apresentar declaração emitida peloPARAGRAFO
fabricante que comprove ser representante oficial do equipamento ofertando.

CLAUSULA D
resultantes da
CONTRATANTE:

a)
b)
c)
d)
e)

SEGUNDO; A CONTRATADA deve apresentar a CASAL

ECIMA -  DAS O BRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Além das obrigações

um responsável

aplicação da Lei n° 8.666/93 e demais normas pertinentes, são obrigações da

Caberá Ia Contratante as despesas com o fornecimento do papel A4 e of|ício. 
Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado;
Atestar as Faturas/Notas Fiscais;
Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estabelecidos;
Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos á execução
especia aplicação de sanções e alterações do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PEN ALIDADES: O atraso injustificado no cumprimento

do contrato, em

do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2% (zero vírgula dois por cento)
ao dia, incíden e sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da
aplicação das demais sanções prevista na Lei n° 8.666 de 21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESC ISÃ O : O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independenterrjente de notificação judicial ou extrajudicial, á critério da Diretoriá da CASAL, sem 
que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento! dos serviços que
estiverem regujares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguihtes hipóteses

a ) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este-Contrato-fohcedido-ou transferido-no-todo-ou-em partersem-previa autorização 

escrita da CASAL.
d)  ̂ O desatendimento total ou parcial de normas de Segurança e Medicina do Trabalho; 

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido quando ocorrer um dos 
motivos previstos nos artigos 77 a 79 da Lei 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA TER C E IR A  -  DOS CASO S OM ISSOS: Os casos omissos ou situações 
não explicitadas será decididas pelas parte, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e 
suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas, federais e estaduais, que 
fazem parte integrante deste Contrato independentemente de suas transcrições.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO : Quaisquer questões de 
serão dirimidas no Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, ĉ  
qualquer outro por mais phwlegiado que seja.

rrentes deste Contrato, 
renC(nc)a expressa de
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E, estando às partes justas e acordes, assinam o presente instrumento, em duas vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas a tudo presentes.
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ANEXO I

CONTRATO 153/2013
CONTRATADO: M EYER COMÉRCIO E SERV IÇO S LTDA 

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO





Diário Oficial
Estado de Alagoas Edição Eletrônica Certificada Digítalmente conforme LEI N® 7.397/2012

Maceió • Terça-feira 
1 de Abril de 2014 83

Valor do Contrato R S  : 0  va lor total do presente Contrato é de RS  116.984,28 (cento e dezesseis m il, 
novecentos e oitenta e quatro reais c  vinte e oito centavos).
Protocolo n* 4577/2011 -  C A S A L -  C .I  N* 85/2011 ♦ U N S E R R A N A
Autorizamos a  elaboração do ao Contrato n" 082/2013, celebrado entre a  C A S A L  e a  E M P R E S A  S K  
C O N S T R U Ç Õ E S  E  S E R V IÇ O S  G E R A IS  L T D A -M E , observandò a  legislação vigente. Homologado 
c m : 21.05.2013

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L .4 G O A S

E X T R A T O  D O  C O N TR A TO

IN "0I06/2013
Protocolon* 7 4 1 5 /2 0 1 3 -C .ÍN *  2 3 /2 0 1 3 -S U LO S  
Contratante: C A S A L . Rua Barãode Atala ia , 200, C cn vo .C N P J/M F lí*  12.294.708/000l*81-representada 
por seu Direior Presidente Á L V A R O  JO S É  M E N E Z E S  D A  C O ST A . C P F/M F  n* 140.115.494-87 e por seu 
Vicc-Presidente de Gestão Coiporaiiva JO R G E  S IL V IO  LU E N G O  G A L V À O , C P F/M F n* 032,981.054- 
57 '
C O N T R A T A D A ;: E M P R E S A  U S E M E T A IS  L T D A , estabelecida na tua Coelho Le ite . 677, Santo Amaro 
-  Recifc/PE , C E P  50.100-140 inscrita no C N PJ/M F sob o n* 05.577i096/000l-79, doravante, denominada 
simplesmente C O N T R A T A D A , neste ato, icpresentada por G R E G Ó R IO  B ER N A R D TN O  D A  S IL V A  
N E T O  portador do C P F  n* 080.835.604-64, residente e dom iciliado em Recirc/PE.
O BJETO :- Aquisição de tubos de ferro fendido K 7  150 nun (banas de 6m ) destinados ao sistema de 
abastecimento de água da cidade de D o is Riachos -  A L .
O  va lo r total d e ste  contrato é de R S  136.638,60 (Cento « trinta e  seis m il, seiscentos e  trinta e oito reais 

e sessenta centavos)..
Data de assinatura; 16 dc agosto de 2013 
Protocolo n* 7415/2013 -  C .I  n* 23/2013 -  S U L O S . Autorizamos a  jelaboração do Contrato n* 0106/2013 
,  celebrado entre a C A S A L  e a E M P R E S A  U S E M E IA IS  L T D A , observando a  legislação ligente. 
Homologado c m : 07R)6/2013

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

E X T R A T O  D O  C O N TR A TO  
N “ 1 4 3 /2 0 1 3  j

Protocolou* I l9 3 8 / 2 0 1 2 - C .ln *  1 1 6 /2 0 1 1 -G E M E M  |
Contratante: C A S A L . Rua Barão de Atala ia , 2 0 0 .  Centro, C N PJ/M lj n* 1 2 .2 9 4 .7 0 8 /0 0 0 1 -8 1  -  representada 
por seu Diretor Presidente Á L V A R O  JO S É  M E N E Z E S  D A  C O ST A , C P F /M F  n “ 1 4 0 .1 1 5 .4 9 4 -8 7  e por seu 
Vicc-Presidente de Gestão Corporativa JO R G E  S IL V IO  LU E N G O  G A L V A O , C P F /M F  n “ 0 3 2 .9 8 1 ,0 5 4 -  

57  I

C O N T R A T A D A :. JO S É  C A R L O S  C A B R A L  G U IM A R Á E S , inscrito no C P F/M F sob o n“ 347.887.354-
15, doravante, denominado simplesmente L O C A D O R .
O B J E l t ) :  Constituí objeto do presente contrato, a locação de terreno, medindo 5,00mts por 15,00mts, 
todo murado, com um poço tubular profundo com vazão estimada em 65m^/h, situado no Loteamento 
Santa Lúc ia , no bairro do Tabuleiro do M artins, que servirá para exploração dc água reforçando o 
abastecimento daquela região. O prazo de vigência deste contrato c  de 06 (se is) meses, a contar da data 
da assinatura, podendo ter renovação condicionada a justificativa atualizada p e la C E D O P /V C O ; ficando 
a C A S A Lo b rig ad a  a restituir o imóvel locado, compietamente desocupado, ao termino da vigência deste 
instrumento. !
O va lor mensal do aluguel é de RS  12.000,00 (doze m i! reais) P Á R Á G R A F O  P R IM E IR O ; O va lor total 
do Contrato durante os 06 (seis) meses dc sua vigência fica  estabelecido cm RS  72.000,00 (setenta e dois
m il reais).
Data de assinatura: 17 de setembro dc 2013 
Protocolo n* JI938/2Ü12 -  C .I  n" 116/2011 -  G E M E M . Autorizamos a elaboração do Contrato n* 
143/2013, celebrado entre a C A S A L  co S e n h o r Josd Carlos Cabral Guim arães, observando a legislação 
vigente. Homologado cm : 08/05/20J3 '

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

E X T R A T O  D O  C O N TR A TO  
N* 144/2013

Protocolo n" 11580/2012 - C A S A L
Contratante: C A S A L . Rua Barão dc Atala ia , 200, Centro, C N PJ/M F n® 12.294,708/0001 -8 1 -  representada 
por seu Diretor Presidente Á L V A R O  JO S É  M E N E Z E S  D A C O S 'Í'A , C PF/M F n“ 140,115.494-87 e por seu 
Vicc*Prc8Ídcntc de Gestão Corporativa JO R G E  S ÍL V IO  LU EN C jO  G A L V Â O , C P F/M F n® 032.981.054-

57 I
C O N T R A T A D A : P A E S , A L M E ID A  E  A L B U Q U E R Q U E  A D V O G A D O S , sociedade de advogados de 
cunho c iv il, inscrita no C N P J/M Fsob o n "0 8 .l72 .2 l9 /00 ü l-80 , in !scritanaO AB/AL80bon'*28/94, situada 
na Rua Barão dc Jaraguá, n* 247, sala 05, Jaraguà, M acció/AL| doravante, denominada E S C R IT Ó R IO  
JU R ÍD IC O , neste ato representada pelos seus sócios Á LV A R O  A k T H U R L O P E S  D E  A L M E ID A  F IL H O , 
brasileiro, alagoano, advogado inscrito na O A B / A L  com o n® 6,941, portador do C P F  n" 038.860.794-73, 
residente c domiciliado à Avenida Á lvaro  Otacilio , n* 2727, apto, 603, Ponta Verde, M aceió/AL c por 
F A B R IC IO  O L IV E IR A  D E  A L B U Q U E R Q U E , brasileiro , casado, advogado, inscrito no C P F  sob o n® 
007.511.714-25, e  na O A B / A L  n" 7.343, residente e domiciliado na Rua Sapucaia, n® 205, O B JET O : 
Por força deste instrumento a execução dos serviços advocatícios específicos e referentes à elaboração, 
interposição e  acompanhamento, até o trâ n s ito  c m  ju lgado dá decisão ã/ial, cm todns as instâncias, 
incluindo o manejamenio tie recursos c demais providências processuais cabiveis, de Ação Ordinária a 
scr proposta pela Companhia dc Saneamento de Alagoas -  C Á S A L , com o fim dc scr mconhcciclo seu

direito à  IM U N ID A D E T R JB U T Á R ÍA , consoante preconizado arf. 150. V I ,  “a** da Constituição Federal, 
bem como o ressarcimento, em dobro, dos valores que foram indevidamente pagos por esta, no peilodo 
de 05 (cinco ) anos desde a  data da interposição da Ação O rd ín iria . Os serviços deverão scr prestados 
dírelamentc pelo sócio Á L V A R O  A R T H U R  L O P E S  D E  A L M E ID A  F IL H O .
P A R Á G R A F O  P R IM E IR O : Os serviços serão executados nas dependências do C O N T R A T A D O  e/ou 
quando necessário, nas dependências da C A S A L  e/ou nos órgãos administrativos e do jud iciá rio  em que 
for necessária a atuação do profissional.
P A R Á G R A F O  S EG U N D O : A  C A S A L  c  o C O N TR A TA D O  reconhecem de fbm ia expressa para todos 
os efeitos legais não existir entre os partes quaisquer vínculos de subordinação de natureza cmpregaticia 
ou previdenciária.
Data de assinatura; 20 dc agosto de 2013 
Protocolo n® 11580/2012 • C A S A L
Autorizamos a elaboração do Contrato n® I44 /2 0 I3 , celebrado entre a C A S A L  c  P A E S , A L M E ID A  E  
A L B U Q U E R Q U E  A O V C A D O S  observando a legislação vigenfe. Homologado cm ; 30 .07 .20J3

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

E X T R A T O  D O  C O N TR A TO  
N * 153/2013

Protocolo n® 7017/2013 -  O I  n“  005/2013 -S U P C O M P /G E S Ü P
Contratante: C A S A L . Rua Darão de A tala i^  200, Centro. C N PJ/M F n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu D iretor Presidente Á L V A R O  JO S É  M E N E Z E S  D A  C O ST A . C P F/M F n® 140.115.494-87 epo r seu 
Vicc-Presidente dc Gestão Corporativa JO R G E  S IL V IO  LU E N G O  G A L V À O . C P F/M F n® 032.981.054- 
57
C O N T R A T A D A : M E Y E R  C O M É R C IO  E  S E R V IÇ O S  L T D A , estabelecida na Rua Comendador 
Palm eira, n® 552, Paro), M aceió/AL, inscrita no  C N PJ/M F sob o n® 01.199.931/0001-23, doravante 
denominada simplesmente C O N T R A T A D A , neste ato. representada por V E R A  L Ú C IA  G O M E S  
O L fV E IR A , brasileira, divorciada, em presária ia se r ita  no C P F/M F sob o n® 677.035.184-68 e R G . n® 
903.225 S S P /A L . residente e domiciliada em M aceió/AL.
O B JE T O : O  presente Contrato tcni por objeto a  lo c a ç ã o  d c  0 6 ( s c is )  máquinas m uliifencionais
monocromáticas para a produção dc cópias e impressão com tecnologia digital, as quais serão locadas nas
seguintes unidades; A S JU R . A S C O M . C P L , D .P, S U L O S  E  U N JA
Data de assinatura: 01 dc novembro dc 2013
Protocolo n® 7017/2013 -  C .I  n® 005/2013 -  SU PC O M P /G ESU P
Autorizamos a  elaboração do Contrato n® 153/2013, cclebradoentrea C A S A L  c  a  E M P R E S A  M E Y E R  
C O M E R C IO  E  S E R V IÇ O S  L T D A  observando a  legislação vigente. Homologado em : 24.09.2013

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

E X T R A T O  D O  C O N TR A TO  
N® 177/2013

Protocolo n® 12684/2013 -  C A S A L -  C .I  n“ 24/2013- S Ü F IC
Contratante: C A S A L . Rua Barao dc Atala ia , 200, Ccnlro , CN PJ/M F n® J2.294.708/Ü001-8 J -  representada 
por seu Diretor Presidente Á LV A R O  JO S É  M E N E Z E S  D A  C O ST A , C P F/M F n* 140.115.494-87 epo r seu 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JO R G E  S IL V IO  LU E N G O  G A L V À O , CPF-TVlF n® 032.981.054- 
57
C O N T R A T A D A : S E R A S A  S/A , estabelecida na Alameda dos Qutniniuras, n" 187, C E P : n* 04068-900, 
São Paiilo/SP. inscrita no C N PJ/M F sobo 62.173.620/ÜÜÜI-80, neste ato, representada por H A M ILTO M  
B A E Z  d e  B R IT O  E  S IL V A , supurimendente, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Cédula de 
Identidade R G  n“ 18.205.762-8 c  inscrito no C PF/M F sob o n" 153,136.818-26, com endereço comercial 
na Alameda dos Quinimuras, n® 187, Planalto Paulista, São Paulo/SP e por C L E IT O N  R IC A R D O  
Z IE M B O W IC Z . diretor regional, brasileiro, casado, administrador dc empresas, portador da Códula de 
Identidade R O  n® 104.910.263-3 c inscrito no C P F/M F sob n® 738.870.560-00 com endereço comercial 
na Avenida Simões Barbosa, 266, Salas 106 a l l ü .  Boa Viagem. Recife/PE , doravante, denominado 
simplesmente C O N T R A T A D A .
O B JE T O  Contratação de empresa especializada para prestar serviços dc ncgativaçSo dos C P F ’s e C N PJ's 
cm banco dc dados dos usuários inadimplentes da C A S A L  e o tratamento e enriquecimento dc dados 
cadastrais dos usuários.
Data de assinatura: 30 dc dezembro de 2013
Protocolo n® 12684/2013 -  C A S A L - O I  n® 24/2013 • S U F IC
Autorizamos a elaboração do Contrato n® 177/2013, celebrado entre a C A S A L  e a E M P R E S A  S E R A S A  
S/A obsen'ando a legislação vigente. Homologado em : 18.11.2013

Departamento Estadual de Trânsito dc Alagoas (DETRAN)

PO R TA R JA  N®. 585/2014-GDP

A  Diretora Presidente do D E T R A N -A L , no uso de suas atribuições c prerrogativas legais previstas no 
A rt. 2® da U i  n® 6.300, dc 04 de abril dc 2002, R E S O L V E :
A rt. 1® A p lica r a penalidade dc Suspensão do direito de dirigir do infrator abaixo, a contar da data da 
entrega da C .N .H . na Coordenadoria de Controle dc In fraçÕ cs(C .C .l.). Será aberto prazo para recurso a 
partir do recebimento da notificação informando a imposição da penalidade a ser cumprida ao hnal do 
processo.
I -  JO S E  A L U IS IO  D O S S A N T O S , para cumprir a suspensão do direito dc d irig ir pelo prazo de 1 (um) 
m ê s , n o s  termos do A rt. 261, }  J® c/c o a rt 259 do C T B , e c/c A rt. 256, II e 111. art. 3®, I  c A rt. 16,1,




